
Proc. Administrativo 281/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: SEMFIP -CONT - Contabilidade 

Data: 19/01/2024 às 16:54:09

Setores (CC):

SEMFIP -CONT

Setores envolvidos:

SEMAS, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRÓ-CIDADANIA

Secretaria Solicitante*: 

Secretaria Municipal de Assistência Social

Nº Processo Licitatório*: 

6282/2023

Nº ARP ou Contrato*: 

276/2023

Objeto do Contrato/Ata*: 

AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS

FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRÓ-CIDADANIA

Nome/Razão social do contratado*: 

R & M ALIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ*: 

29.421.808/0001-24

Valor Total Reequilíbio (R$)*: 

52.440,00

Valor Global Ata + Reequilíbio(R$)*: 

280.440,00

Justificativa*: 

Os ITENS 01, 02, 06 E 10 DO LOTE 01 (Descritivo, quantitativo, valor unitário e marca dos componentes da cesta básica) –

AÇÚCAR, ARROZ, FEIJÃO E ÓLEO, conforme a Planilha de Formação de Custos em anexo, não mais se compactua com o

valor de mercado, pois o valor cotado à época da licitação não supre mais os custos previsto na ata de registro de preços, a

empresa que vem prestando um ótimo atendimento vem protocolar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro. Notas

Fiscais que mostram a alteração dos valores citados acima comprovam os valores solicitados.
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ITENS REEQUILIBRADOS (valores unitário por item)

Lote Item Descrição do Item
Ata de Registro de

Preços
Reequilíbrio 

 1  1

 

Cesta básica contendo: 1 pacote de 5 kg de açúcar
cristal, 1 pacote de 5 kg de arroz, 1 pacote de 350 gramas
de bolacha de leite, 1 pacote de 1 kg de farinha de
mandioca, 1 pacote de 5 kg de farinha de trigo, 2 pacotes
de 1 kg de feijão carioca, 3 pacotes de 1 kg de fubá
mimoso, 3 pacotes de 1 kg de macarrão com sêmola,1
unidade de 300 gramas de extrato de tomate, 2 latas de
900 ml de óleo de soja, 1 dúzia de ovos de galinha, 1
pacote de 1kg de sal refinado, 1 lata de 250 gramas de
sardinha com óleo comestível e 2 litros de leite integral.

  276/2023  52.440,00

     

     

RECURSOS UTILIZADOS 

Órgão Despesa Categoria Descrição
Fonte de
Recurso

Valor (R$)

 

1601

 

9490

 

339032990100

 

Outros Materiais para Distribuição Gratuito
 Livre

 

390.000,00

      

      

 

 

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

A_NOTAS_UBIRATA_150_2023.pdf

B_PLANILHA_UBIRATA_150_2023.pdf

C_REALINHAMENTO_UBIRATA_150_2023.pdf

D_PEDIDO_DE_REALINHAMENTO_UBIRATA_150_2023.pdf
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Gerado emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAwwwfsist.com.

Vendedor: 011001- DINHEIRO Email doDestinatario:raphael@rm-aIimentos.com
247-5-A-3121I LOTE 09/23 DEST A ALIMENTACAO HUMANAIIIIII:BC18% 9.864,45 ICMS

Ar'I<V;UJV'AUV DOS TRIBUTOS FONTE IBPT ALIQUOT A 31,45%

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletronica

[!J f-===-=~----~---~.,..c......'--i~-O-ENTRADA
1- SAiDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N °. 000.033.408

Slirie 055
Folha III

I
I

I

N t'-e'"vLWL"'V'-' VD <-<- V"'11~lDU1UVlV\ un ALHVlnl~1V1>LIlJA U~ .I'KUlJUTUSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHIOU SERVII;0S CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA
.JDICAQA ABAIXO. EMISSAO: 16/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 25.365,00 DESTINATARIo: RM ALIMENTOS EIRELI - LOC RODOVIA PR 317, 6330-

INDUSTRIAL MARINGA'PR
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Gerado emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAwww.fsist.com.

- DIl'IHE1ROEmail doDestinatario:raphad@rm-aliraentos.com . .
LOTE09/23 DESTA ALlMENTACAO HUMANAIIIIIIBC18% 1.201,701CMS

TRIBUTOS FONTE JBl'T ALIQUOTA 31,45% .

N ":f-eALIMENTOS qDA OS PRODUTOS E/OU SERVIC;:OSCONSTANTES.DA NOTA FISCAL ELETRONICA
.. TOTAL: R$.3.090,OODESTINATARlo: RMALIMENTOS EIRELI - LOCR<;lDOVIA PR317, 6330-
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FERRACINI dREAlS EIREL! os PRODLJTOS EiOU SERVIGOS COr-'STANTES DA NOTA FiSCAL ELETRONICA[NDICADA
"MI""U\·zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA25/09/2023VALOR TOTA L; R$ ·1.760,00.DESTINATARIO; R&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM ALIMENTOS EIRELl - LOG RODOVIA PR 317. 6330 PQ
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...,.,..-----------_;_~-----__;_--~--'IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RESERVADOAO FISCO I

j

INFORMA<;OESCOMPLEMENTARES
Reg:i.IReespecial de recolhimento do' imposto no0209 Trib epecx R$: 11
46"!,47 Foderal. 5968/20 Estadual, Fonte: :IBP'l'emprasom.etro.com.br. 0061

CD :

DAPOS ADICIONAIS

41 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA83

85,260,00 5,968.20 0,00 -.

.."

iCOD. DESCRICilo DO PRODUTOISERVIC;O
NC'M

CST CFOP UNID, QUANT,
VALOR VALOR

:PROD. SH UNITARIO TOTAL

I
I

Arroz Beneficiadc Puro Campo 6x5 10063021 o 00 5.102 FD 588 145,0000 85.260,00,04236

DAJ>OSDO PRODUTO/SERVI<;::O

PESO.LIQUIDO. .J.
17.640,000

MARCA

Puro Campo
QU~NTIDADE ESPECIE

58;8 fardo

INS(,:RlyAOESTADUAL

I~~AO SOCIAL
I
,

-'IC6DIGoAN1'T

ENDERE<;O

t

TRiANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS

BASEDECALCULODE leMS IVALORDO ICMS ·ISASE DE CALCUI.OICMSS1' I' VALOR DOICMSSUBSTITUIyAO. 1 VALOR TOTAL DOSPRODUTOS

I 85.260,00 5.968,20 I 0,00 0,00 85.260,00

VALORDO FRETE JV ALOR.DOSEGURO I DESCONTO 10UTRASDESPESASACESs6RlAS1 VALOR DOIPI IVALOR APROX.DOS1'RIBUTOS"1 VALORTOTAL DA NOTA

I 0,00 0,00 0,00 1 0,00 1 0,00 17.435,67 .1, 85.260,00

C~LCULO DO IMPOSTO

Data Veto Valor

21/12/2023" '42.630,00

Numero

002

Nu~ero Data Veto Valor
I

001 J 4/1212023 42.630,00

~'~_t+'~_~_:_:_a ~ ~I~F_O_NE_~_AX ~ LI~_R_'__ ~19_0_s~_~_I~_'~_~_~_~_~_D_0A_L__ ~H_~6_~_2_~E_:2_s~_ID_A__ ~_j
I

FA!TURA

ENlj)ERE<;O JBAIRROIDISTRITO 1 CEP DATA DE SAIDA/ENTRADAI

RuaPaulo SergioDe Lima Marasca, 395 Parque Industrial Bandeira 187070-0~0 28/11/2023 . I

lDATA DA EMISSAO

2811112023

NOMElRAzAo SOCIAL ICNPJ/CPF

R ~ M AlimentosLtda 29.421.808/0002 ..05

I

DE~TINATARIoIREMETENTE

, - - -
.....

DANFE
. 1

11111111111111111111111~ 1111111111111111111111111 ~111111111111.JDOCUMENTOAUXILIAR

DA NOTA FISCAL

EU:TR6NICA

0- Entrada IT] CHAVE DE ACESSO .' .... I
Ind. e Com. de Alim URGLTDA 1- Said. 4123 1179 7337 7000 0101 5500 2000 0247 9510 0464 0326 .,

Rua sin, 6 N° 000.024.795 'lConj.P Goncalves . ConauLtia de autenticidadc no portal national cte NF-(~

CEP: 86840-000 - Faxinal- PR SERlE: 2 w.ww.nfe~-fazencia .q·ov .br/por.t,a.1.

1
ou no-site de ·Sefaz.Autorizadora

TELEFONE: (43) 3461-2066 FOLHA: 1de1

N~TUREZADA OPERA<;:Ao PROTOCOLODEAUTORIZA<;AODE usa

Vendas a prazo 141230318392939·28/1112023 16:26:39

INSCRI~:i\OESTADUAL TNSCRlYi\o ESTADUALSUB,TRlBUTARlA I' eNPJ
6400017717 79.733.770/0001-01

1 -

D~TA DERECEBIMENTO1 IDENTIFICA<;:AOE ASSINATURA DORECEBEDOR I DESTINATARIO.

I / / IR& M AllmentosLtda

NF-e 1
N~: 000.024.795J'
SERlE: ];

IVALOR NOTA

R$ 85,260,00'.

RE~EBEMOSDEInd, e Com,deAlim URGLTDA OSPRODUTOS/SERVI<;:OSCONSTANTESNA NOTA FISCALINDICADAAO LADO

i ' '.

,
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~FORMAQOESCOMPLEMENTARES .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
If. Contribuinte: D1FERIMENTO j>REVJ~rO No ITEM 32no CAPUT DO ART.3l DO ANEXO VIII DO RICMS/2017 VLK
PROX. TRIBUTOS FEDERAL RZ.49900A20 ESTADUALR7.14()00 1200 FONTE.[BPT/EMPRESOMETRO.CO CHAVE
2(;353 ARiT.95 ITEM 32 II RICMSDIFERIDO.CONFORME ART8? ITEM7 ICC SPOOI247-5-A-03524 L06

i
,-+: ~~~~~~~~~~~--~-~------~~--~--- __ ---- __zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~~~-A'--~------------~-------- .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tpresso em 141/212023 as 17:22:47 Gerado emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW W \I'J,~· ist;'t;I)m .

i,,

I I
, i

19-Q FElJAO SAFRANDV A 30 xo I KG Tl .

·"Ii P~?~I3c.:=g!?~~.' >' ~t.,
-",;i:-;'"

I

I

IO.500,!)j

279.315;978-~ ._
INSCRI<;;AoESTADUALMUNICiPIO

C6DIGOANTT CNPJ/CPF

A.LCULO DO IMPOSTO
-;', , ). :

\SE DE cAIre. DO leMS VALORDO ICMS BASE DB.CALC. ICMS S.T. VALOR DO ICMSSUBST. V. IMP. IMPORTAI;:}.O.V. ICMSUI' REMEL VAI,ORf.jOFCPo •.•• VALOR DO PIS V. TOTALPRODUT

\ '(
, .

.' '..".000 59.500_,:59.500,00 .",,,\,0,00 .. 000 000 0.00 000 000
ALORDOlFRETE VALORDO,SEGURq , DIjSCQNTO . OUTRASDESPESAS VALORTOTALIPI V. ICMSUP DEST. V. TOT.TIUB. VALORDA COFINS V. TOTALDA NOD

.' ! 0,00 . ,,0.00· ._'i ",;." 000 0.00 0.00 000 2.49900 000 59.5011'
I

"
, . " "

, .:

HORA DA SAiDA/ENTRADA

09:05:514430240500

87070~110
INSCRI<;:AOESTADUAL

9077019992PR

DATADA SAiDA/ENTRADA

DATADA EMlssAo

30/11/2023

30/11/2023

O-ENTRADA
L- SAiDA

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrenica

W
MARkBA IND. E COM. DKCEREAIS4430264422

I
Avenida VereadorJoao Batista Sanches; 846

. ParquelnditstriaIUc87065c130.' 4123110702164700014955001000092326.1678423152
I MARINGA - PR Pone/Fax: 4430264422. N°. 000.092.326
! Serle 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

I Folha III www.nfe:fazenda.gov.brlportillollnositeda SefazAutorizadora
ATUREZt DA OPERAC;:AO PROTOCOLODE AUTORIZAI;:AoDEusa --,,-

I 141230320577918 - 30/111202309:05:5j .._
ISCRI<;;A~)ESTADUAL

-,--+1__ ~9~0""3",,,,32~4!..!!6~51!.17~·-,--__,.:"--'-~-'---"""-__ -'-----_-'---_-'-- __ -'-----_~'--~-'c--,----,--~0~7~.0~2~1.~64:!_!71.!/O~0~01~-~49~~,_

1III IIIII ~ 111
DANFE

NJ:f-e

N°. 000.092.326
Serie 001

t\L~,J:lt\lVlV;:' Ut\ lVlAKAJ:lA INU. h CUM. VE t;EREAIS 4430264422 OS PRODUTOS E/OU SERVICOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA
"DlCADA ABAIXO. EMISSAO: 30/1112023 VALOR TOTAL: R$ 59.500,00 DESTINATAR.lo: RM ALlMENTOS EIR,ELl- EPP - RUA Jose Marasca Filho,
160 Parq~e Industrial Bandeirantes MARINGAcPR .

ATA DE ~ECEB1MENTO IDRNTIFICAC;:AOE ASSINATURADO RECEBEDOR.

I
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GeradozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAem ww~~:fS;"'I.(~(}'"

N f1 '-e

I

I

I

I

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletronica

~:~~~A W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N °. '000.091.347
Serie 001zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Folha Ill.

· DE CEREAlS 44 ~0264422 OS PROOUTOS I;:/OU SERVI~OS CONSTANTES OA NOTA FISCAL ELETRONICA

l."IJ~/)':U l.~ VALOR TOTAL: R$ 2,760,00 DESTINATARIo: R M ALIMENTOS EIREL! • EPp· LOC RODOVIA PR·317
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Geradoem wwwfsist.cont

V1~fRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~t.~<§"ALiQ.

0,00 19,00 . 0,01)

VALOR
ICMS

2,253,51

5.961zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(!~

32.194 ~

V. TOTAL DA WHi'i

32.194 ~

;presso em )511212023 us 12:'2i:54 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

.~ .. ' .

C·· .•.···'.·.iJ·.····
, ... ,,":.,~ , " .'",,'

4'·~ .i<JF',",I '.',",

)0100 PR?DUTO DES2R.IQAO Do' PRoi:>ljio / SERVICQ

15843f OLEO REFSOJ .....PI3TCqCAMAR<:,'X.20 FR rtro 1

! ~;ii~i~1~~eliooWN5A30930; PR820009'REDUCAO
1,1 DE BASE DE CALCULO PREVISTA NO ITEM 9 no
I ANEXO VI D().B-ICl\4S(2017. pRedI3C=63,16% ..

.. · · · · · · · · · i,· :: ..,0: , , .
./,,~ :

I . ~ ,','.~(.":':';,.i·-<.'i:':',, [ \ '",! \~;', ,',> .

I

NCM/SH O/CST CFOP UN

1507901 t 020 5101 CX

NUMERACAO

360

V. TOTAL PRODUHVALOR DO PIS

09:44:50

HORA DA SAiDAIENTRADA

26/09j2023~" .

9077019992

DATA DA EMlssAozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.~~====~~~====~~~~~~~~ ~~~====~~ __~=;~======~~~~~2~6/~09~n023 __
DATA DASAIDAIENTRADA

N.lf-e

N°. 000.748.014
Serie 001

79.114.450/0009-12

N°. 000.748.014
Serle 001
Folhall}

DANFE

coclMAR COOPERATIVA AGR()INDUSTRIAL
! . " .' ...•. ..

EST O~W ALDO DE MORAES CORREIA; 1000 ~ LOTES 31.4,316 E 317
. .PARQUE INDUSTRIAL - 87065-590

MARINGA - PR Forie/Fax: 4432213126

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletronica

[!JO-ENTRADA
1- SAiDA

:, :,
.' -,.':_ I',"'::', :) •....

ECEHEMOS DE COCAMAR COOPERA TIVA AGROjNDUSTRlAt OS PRODUTOS E/OU SERVI<;:OS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA
,orCAD.-:\. ABAIXO. EMISSAO, 26/0912023 VALOR TOTAL: R$ 32,194,80 DESTINATARIO: R&M ALlMENTOS ElRELI - RODOVIA PR:317 KM 6,6330
OX 229, ~IN PQ INDUSTRIAL MARINGA-PR .. .
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Gerudo em www.jsist.com

A ~--..,__---- -_.-.-...-- ..-.--- ... ---~-..,---

tpresso em!OJIJ212023 as 12:43:05

ADOS AiolCIONAIS ------v~c=~=_o__,,_=_==_=------~------.--- ....
,FORMA!,:OESCOMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

If. Contribuinte: PIS E COFINS - ALlQUOTA ZERO CONF ART 10 LEIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10925/04, COM REDACAO DADA PELA LEI
1.839/201'3. ORDEM DE CARREGAMENTO 1067046 PLACA(S): RFR2HOO ORDEM DE CARREGAMENTO: 1067046.
NlD/TRANSAC/CFOP/SIS: (129,4/157782,510100, FSG). PRODUTO DESTINADO EXCLUSIVAMENTEAO MERCADO
HERNOIBRASILEIRO, COCAMAR NAO AUTORIZA EXPORTACAO ATRA YES DO DESTINATARIO, COC 0800 644 i7J 9
ANAL 01'1ETICA 0800 602 6909. MOTORJSTA: ALiSSON FURLAN Email doDestinatario:MAISA@RM-ALIMENTOS.COM

ADOS QOS PRODUTOS I SERVICOS

)DIGO P~ODUTO DESCRI<;:AoDOPRODUTOI SERVI<;:O NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR VALOR B.CALC VALOR VALOR ALIQ. ALiQ
I UNIT TOTAL ICMS [CMS IPI lCMS

158437 OLEO REF SOJA PET COCAMARCX 20 FR TIPO 1 15079011 020 5101 CX 10,0000 103,7300 1.037,30 382,14 72,61 0,00 19,'00 1--0,0

I CN=3800 190; LOTE=22349
I

CERTIFICADO=SPOOI2475A31625; PR820009-REDucAo
I
I

DE BASE DE CALCULO PREVISTA NO ITEM 9 DO

I
ANEXO VI DO RICMS/2017. pRedBC=63,16%

· · · · · · · · · · · · · · · ..1· · · · ·
.......... ........

S t\ .
\

I
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I
I
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I
!

i

i

1

~,_~__LI

I
I

I
!

OME/ ~Ao SOCIAL J[RETEPORCONTA . C6DIGOANTT .IPLACADO VEicULO UF CNPJICPF
! FRETE POR CONTA RFR2HOO PRI

~DERE<;q MUNICiPIO UF INSCRl<;AoESTADUAL
I

MARINGA PRI
UANTIDADE IESPEClE IMARCA NUMERA<;:AO rESOBRUTO rESO LiQUIDO

I

10 CX 10 171830 165..".(ii

I

RANSP@RTADOR/VOLUMESTRANSPORTADOS

7_._..1:

01/

UT
'.

\SE DE cALc. DO ICMS VALORDOICMS BASE DE CALC. lCMS S.T. VALOR DO lCMS SUBST. V. IMP.IMPORTA<;:AOv. ICMSUF REMET, VALORDOFCP VALORDOPIS V. TOTALPROD

138214 72.61 000 0,00 000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 00 0-,00 O,()O 1.03
ALORDd FRETE VALORDO SEGURO DESCONTO OUTRASDESPESAS VALORTOTALIPI V. ICMSUF DEST. V. TOT.TRlB. VALORDA COFINS V. TOTALDAN

I 000 000 000 000 000 o 00
I

0.00 0,00 1.03

UF jFONE / FAX jINSCRI<;:AOESTADUAL HORADA sAlDAIENTRADA

PR 443024;.!!0"",5cO",-"0~__A.._~9"--,0,-,-7-,-,70"-",1,,,,,99~9,-,,,2_--,,-_-----,,1=6=:1,-,-,7:=5""-.5__ ~

UNICiPIO

1ARINGA
ALCUI b DO IMPOSTO

DATADASAiDA/ENTRADABAIRRO/ DlSTRITO 1CEP

PO INDUSTRIAL' 1 87065-901 06/11/2023

~DERE<;:0

londvIA PR-317 KM 6, 6330 BOX 229 SIN '

DATADA EMISSAO

06/1112023I'
CNPJ/CPF

29.421.808/0001-24

OME/ RPizAo SOCIAL

t&M ALIMENTOS EIRELI

iSCRlc,;ii.~)ESTADUAL TNSCRl<;:AOESTADUALDO SUBST.TR,IBUT.

1 7010848703 79.114.450/0009-12

ESTINA.TARIO I REMETENTE

41231179114450000912 5500 1000 7532 2315 0560 1299

CNPJ

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site dil Sefaz Autorizadora
PR,OTOCOLODE AUTORlZA<;:AoDEusa --' ----

141230293948808 - 06/11/2023 16:18:07

N°. 000.753.223
Serle 001
Folhal/I

I
I Documento Auxiliar da Noli!

Fiscal Eletronica

COC~MAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 0 _ENTRADA r:l
EST QSWALDO DE MORAES CORREIA, 1000 - LOTES 314,316 E 317 1 - SAiDA LlJ

I PARQUE INDUSTRIAL - 87065-590

I MARINGA - PRFone/Fax: 4432213126

I
ATUREZ.j\DAOPERA<;:AO

i VENDA PROD. DO ESTABELECIMENTO

................+...

Nff-e

N°. 000.753.223
Serle 001

IDENTIFTCA~;i\OE ASSINATURADO RECEBEDOR

nCEBEMOS DE COCAMAR COOPERA TIVA AGROlNDUSTRIAL OS PRODUTOS E/OU SERVIf\:OS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA
,DICADA ABAIXO. EMISSAO: 06/1112023 VALOR TOTAL: R$ 1.037,30 DESTINATARIO: R&M ALIMENTOS EIRELI - RODOVIA PR-317 KM 6, 6330
ox 229,'SIN PQ INDUSTRIAL MARINGA-PR . . .
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LOTE 01

PRODUTO

PREÇO DE 
CUSTO 

NA 
ÉPOCA 

DA 
LICITAÇÃ

PREÇO 
QUE 

GANHOU 
NA 

LICITAÇÃO

MARG
EM DE 
LUCRO

PREÇO 
DE 

CUSTO 
ATUAL

PREÇO QUE 
QUER 

REALINHAR

QUAN
TIDAD

E

VALOR 
SOLICITADO

AÇÚCAR CRISTAL 5KG R$ 14,83 R$ 18,90 27% R$ 17,16 R$ 21,79 1 R$ 21,79
ARROZ AGULHINHA 5KG R$ 14,67 R$ 22,00 49% R$ 24,16 R$ 35,99 1 R$ 35,99
BOLACHA DE LEITE 350G R$ 2,83 R$ 2,83 1 R$ 2,83

FARINHA DE MANDIOCA 1KG R$ 4,16 R$ 4,16 1 R$ 4,16

FARINHA DE TRIGO 5KG R$ 2,43 R$ 2,43 1 R$ 2,43
FEIJÃO CARIOCA 1KG R$ 3,06 R$ 4,62 50% R$ 5,66 R$ 8,49 2 R$ 16,98
FUBÁ 1KG R$ 2,14 R$ 2,14 3 R$ 6,42
MACARRÃO 1KG R$ 4,39 R$ 4,39 3 R$ 13,17
EXTRATO DE TOMATE 300G R$ 1,91 R$ 1,91 1 R$ 1,91
ÓLEO DE SOJA 900ML R$ 4,47 R$ 5,20 16% R$ 5,18 R$ 6,00 2 R$ 12,00
OVOS 12 UNID R$ 6,15 R$ 6,15 1 R$ 6,15
SAL REFINADO 1KG R$ 1,02 R$ 1,02 1 R$ 1,02
SARDINHA COM ÓLEO 250G R$ 7,51 R$ 7,51 1 R$ 7,51
LEITE INTEGRAL 1L R$ 3,93 R$ 3,93 2 R$ 7,86

R$ 140,22

PLANILHA DE CUSTO PARA PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO - LOTE 01 -   TAMANHO G

TOTAL POR CESTA
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R&M ALIMENTOS LTDA 

RODOVIA PR 317 KM 06- 6330- BOX 229  – PARQUE INDUSTRIAL  – MARINGA PR 
TELEFONE: 44 3024-0500   WhatsApp 44 98814-8044   - CNPJ: 29.421.808/0001-24 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  
DA COMARCA DE UBIRATÃ-  ESTADO DE PARANÁ 

 
 
 
Pregão Eletrônico nº. 150/2023 

 
 

R&M ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
devidamente inscrita no CNPJ n° 29.421.808/0001-24, situado na 
Rodovia Pr 317 Km 06, 6330- box 229 , Pq. Industrial, Cep. 87065-901, na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná, representada por MAISA RIBEIRO 
DE CAMPOS, portadora do R.G nº. 10.325.240-7 SSP PR, inscrita no CPF nº. 
066.416.599-09, vêm respeitosamente à presença de Vossa Senhoria 
apresentar o pedido de: 

 
 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
 
 
do contrato e/ou ata de registro de preços em epígrafe, pelos fatos 
e fundamentos a seguir expostos: 

 
 

01. DOS FATOS 
 
 

A empresa foi vencedora do Pregão Eletrônico nº 150/2023, tendo como 
objeto a “AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE 
CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRÓ-
CIDADANIA, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social”. 
Entretanto, devido ao preço orçado para os ITENS 01, 02, 06 E 10 DO LOTE 01 
– AÇÚCAR, ARROZ, FEIJÃO E ÓLEO, não mais se compactua com o valor de 
mercado, pois o valor cotado à época da licitação não supre mais os custos 
previsto na ata de registro de preços, a empresa vem protocolar o pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro. 

 
 

Desta forma, o Requerente apresenta a planilha de 
formação de custo conforme abaixo que demonstra o custo do 
produto na época do certame licitatório, o que se comprovam com as 
notas fiscais próximo a data da sessão, bem como demonstra qual foi 
a margem de lucro dos itens especificados (doc. anexo). 

 
PLANILHA DE CUSTO PARA PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO - LOTE 01 -   TAMANHO G LOTE 01 

PRODUTO 

PREÇO DE 
CUSTO NA 
ÉPOCA DA 
LICITAÇÃO 

PREÇO 
QUE 

GANHOU 
NA 

LICITAÇÃO 

MARGEM 
DE 

LUCRO 

PREÇO 
DE 

CUSTO 
ATUAL 

PREÇO 
QUE QUER 
REALINHAR 

QUANTIDADE VALOR 
SOLICITADO 
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R&M ALIMENTOS LTDA 

RODOVIA PR 317 KM 06- 6330- BOX 229  – PARQUE INDUSTRIAL  – MARINGA PR 
TELEFONE: 44 3024-0500   WhatsApp 44 98814-8044   - CNPJ: 29.421.808/0001-24 

AÇÚCAR CRISTAL 
5KG R$ 14,83 R$ 18,90 27% R$ 

17,16 R$ 21,79 1 R$ 21,79 

ARROZ 
AGULHINHA 5KG R$ 14,67 R$ 22,00 49% R$ 

24,16 R$ 35,99 1 R$ 35,99 

BOLACHA DE 
LEITE 350G   R$ 2,83     R$ 2,83 1 R$ 2,83 

FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG   R$ 4,16     R$ 4,16 1 R$ 4,16 

FARINHA DE 
TRIGO 5KG   R$ 2,43     R$ 2,43 1 R$ 2,43 

FEIJÃO CARIOCA 
1KG R$ 3,06 R$ 4,62 50% R$ 5,66 R$ 8,49 2 R$ 16,98 

FUBÁ 1KG   R$ 2,14     R$ 2,14 3 R$ 6,42 
MACARRÃO 1KG   R$ 4,39     R$ 4,39 3 R$ 13,17 
EXTRATO DE 
TOMATE 300G   R$ 1,91     R$ 1,91 1 R$ 1,91 

ÓLEO DE SOJA 
900ML R$ 4,47 R$ 5,20 16% R$ 5,18 R$ 6,00 2 R$ 12,00 

OVOS 12 UNID   R$ 6,15     R$ 6,15 1 R$ 6,15 
SAL REFINADO 
1KG   R$ 1,02     R$ 1,02 1 R$ 1,02 

SARDINHA COM 
ÓLEO 250G   R$ 7,51     R$ 7,51 1 R$ 7,51 

LEITE INTEGRAL 
1L   R$ 3,93     R$ 3,93 2 R$ 7,86 

TOTAL POR CESTA R$ 140,22 
 

 
Apenas a título de esclarecimento, a empresa explica 

que é necessário a margem de lucro, pois precisa arcar com os gastos 
de impostos, transportes para entrega, que dispõe de gasolina, 
pedágio, manutenção do bem móvel para entregar a mercadoria em 
perfeitas condições e nos prazos pactuados entre as partes, bem como 
despesas com funcionários, e sua sobrevivência, razão pela qual tais 
motivos justificam-se sua margem de lucro e a necessidade de 
permanecer inalterável este percentual. 

 
 

Desta forma, na época da licitação a Requerente 
demostra exatamente sua margem de lucro o que se comprova que 
este pedido de realinhamento de preços está seguindo a mesma 
proporção, demonstrando a boa-fé da empresa perante o órgão 
público. 

 
 

Desta forma, torna-se impossível continuar com o 
contrato no “preço que ganhou na licitação” do produto eis que houve 
uma elevação demasiadamente no mercado de forma 
EXTRAORDINÁRIA, razão pela qual este fato impede a continuidade do 
contrato no preço originariamente proposto, e trata-se de reflexo 
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R&M ALIMENTOS LTDA 

RODOVIA PR 317 KM 06- 6330- BOX 229  – PARQUE INDUSTRIAL  – MARINGA PR 
TELEFONE: 44 3024-0500   WhatsApp 44 98814-8044   - CNPJ: 29.421.808/0001-24 

imprevisível na época da elaboração da proposta. 
 
 

Portanto, veja que este cenário ATUAL se enquadra para 
pedido de reequilíbrio econômico autorizado em lei, qual seja: “fato 
superveniente imprevisível”. 

 

Até mesmo porque, nos contratos administrativos não 
poderá ocorrer a oneração demasiada em nenhuma das partes ou 
causar enriquecimento ilícito em detrimento a outra. 

 
 

Trata-se de um aumento ínfimo para o órgão público, 
porém de grande valia para o Requerente que precisa pelo menos 
trabalhar sem ter prejuízo, para continuar com sua empresa ativa. E 
diante do exposto, requer a realinhamento do preço dos produtos, 
conforme planilha anexa (doc. anexo). 

 
 

Por fim a empresa apresenta notícias atuais de 
notoriedade nacional que embasam o aumento do preço deste 
produto, sendo que além das notas fiscais de compra apresentada, 
este órgão público poderá se valer do setor de compras para 
diligenciar os preços atuais do AÇÚCAR, ARROZ, FEIJÃO E ÓLEO, que irá 
COMPROVAR o aumento demasiado dos preços, o que justifica este 
pedido de reequilíbrio. 

 

 
03. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
 
3.1 DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro, poderá 
ser concedido tão somente em caso de ocorrência de fato imprevisível 
ou previsível com consequências incalculáveis, posterior a celebração 
do contrato que se caracteriza de fora extraordinária. 

 
 

A atualização de preços no registro é diretriz 
estabelecida pela própria Lei nº 8.666/93, art. 15, § 3o, II, e 
regulamentado pelo Decreto Federal nº 7892/2013, em seus artigos 17, 
18 e 19. 

 
 

A revisão dos preços registrados em ata trata-se do 
reequilíbrio econômico-financeiro previsto no art. 65, inc. II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93: 

 
 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 
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R&M ALIMENTOS LTDA 

RODOVIA PR 317 KM 06- 6330- BOX 229  – PARQUE INDUSTRIAL  – MARINGA PR 
TELEFONE: 44 3024-0500   WhatsApp 44 98814-8044   - CNPJ: 29.421.808/0001-24 

II - por acordo das 
partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a 
justa remuneração da   obra, serviço ou   
fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

 
 

De acordo com o art. 17 do Decreto nº 7.892/13, não há 
dúvidas de que os preços registrados podem ser revistos tanto para 
mais, quanto para menos: 

 
 

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

A revisão de preços poderá ocorrer quando os  Preços 
de mercado tornaram-se superiores aos preços registrados, ou seja, 
preços registrados encontram-se inferiores aos praticados no mercado. 

 
 

Este fato, é disciplinada pelo artigo 19 do Regulamento 
nº 7892/13, pelo qual: 

 
 

Art. 19.  Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

 
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
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II - convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. 

 
 

Parágrafo único.  Não havendo êxito nas 
negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 

Se não for possível aos fornecedores cujos preços estão 
registrados cumprir com o compromisso, caberá a estes encaminhar 
requerimento ao órgão gerenciador, comprovando os fatos pautados 
em eventos imprevistos, imprevisíveis e geradores de ônus insuportáveis, 
pleiteando a revisão dos preços registrados antes da  solicitação  do 
fornecimento do objeto pelo órgão, que faz momento oportuno através 
deste recurso. 

 
 

A revisão é, portanto, baseada na teoria da imprevisão 
e para que possa ocorrer, exige a comprovação real dos fatos, como, 
por exemplo, o aumento do petróleo, ou combustíveis, nos objetos 
compostos por tais elementos, ou o aumento do preço efetivo do 
próprio produto ou serviço licitado. 

 
 

A leitura do art. 19 do Decreto nº 7892/13, deve ser 
efetuada em conjunto com o art. 17 do mesmo regulamento e com o 
artigo 65, II, “d” da Lei nº 8.666/93. 

 
 

Nesse ponto, o art. 17 demonstra de forma cristalina que 
a revisão dos preços poderá ser efetuada na ata de registro de preços, 
seja para mais (majorar os preços registrados). Além disso, o próprio inc. 
II do art. 19, ao determinar que a Administração poderá convocar os 
demais fornecedores “para assegurar igual oportunidade de 
negociação”, implica que a negociação também será efetuada com 
o adjudicatário vencedor da Ata de Registro de Preços. 

 
 

Veja ainda que o inc. II do §3º do art. 15 da Lei 8.666/93, 
que determina que o SRP deverá dispor de sistema de atualização dos 
preços registrados. 

 
 

Art.  15.  As compras,  sempre  que  possível,  
deverão: (Regulamento) (Regulamento) 
(Regulamento) (Vigência) 
§ 3o O sistema de registro de preços será 
regulamentado por   decreto, atendidas   as   
peculiaridades   regionais, 
observadas as seguintes condições: 
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II - estipulação prévia do sistema de controle e 
atualização dos preços registrados; 

 
 

Conclui-se que em interpretação sistêmica ao inc. XXI do 
art. 37 da Constituição Federal, inc. II, §3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e 
art 17 do Decreto nº 7892/13, pela possibilidade de alterar a Ata 
de Registro   de   Preços   para   manutenção   do   equilíbrio 
econômico-financeiro, seja para reduzir ou para majorar os preços nela 
registrados. 

 
 

Assim, constatado o desequilíbrio, tendo havido a 
majoração dos custos, o preço registrado na ata pode ser majorado, a 
fim de manter o equilíbrio econômico financeiro, tudo com fundamento 
no inc. XXI do art. 37 da Constituição Federal, no inc. II do §3º do artigo 
15 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 17 do próprio Decreto Federal nº 
7.892/13. 

 
 

Neste diapasão, já é possível comprovar o aumento 
demasiado dos preços e impossibilidade de continuidade nos valores 
registrados, que embasam os pareceres favoráveis do secretário, gestor 
e fiscal do contrato. 

 
 

Assim, comprovado estão os reflexos imprevisíveis na 
época da elaboração das propostas dos respectivos itens, o que gera 
o dever da concessão do reequilíbrio. Diante do exposto, comprovado 
está a relação da imprevisibilidade do aumento do preço para o 
AÇÚCAR, ARROZ, FEIJÃO E ÓLEO, razão pela qual deverá ser aceito o 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ora exposto. 

 
 

3.2 FATO IMPREVISÍVEL DOS ITENS SOLICITADOS 
 
 

 
 

 

Arroz registra o maior preço 
mundial dos últimos 15 anos 
 
 

O preço mundial do arroz alcançou em agosto o maior 

nível em 15 anos, com um avanço de 9,8% em um mês, depois que a 
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Índia, um produtor crucial, adotou restrições às exportações. O anúncio 

foi feito nesta sexta-feira pela Organização das Nações Unidas para a 

Alimentação e a Agricultura (FAO). 

Apesar da alta do preço do arroz, o índice geral de 

alimentos da medido pela entidade caiu 2,1% em agosto, consequência 

da queda na cotação dos óleos vegetais, laticínios e grãos, em parte 

devido a uma safra recorde no Brasil que sustenta a oferta. 

O índice - que avalia uma cesta básica de alimentos - 

está 24% abaixo do valor máximo registrado em março de 2022, pouco 

depois da invasão da Rússia ao território da Ucrânia, que teve um forte 

impacto nos preços, pois os dois países são grandes produtores de grãos. 

O arroz é a base da alimentação em muitos países, e o preço nos 

mercados internacionais subiu com a pandemia de covid, o início da 

guerra na Ucrânia em 2022 e devido aos problemas na produção 

provocados pelo fenômeno meteorológico 'El Niño'. 
 
https://oglobo.globo.com/economia/noticia/2023/09/08/arroz-
registra-o-maior-preco-mundial-dos-ultimos-15-anos.ghtml 
 

 
 
 

Alta no preço do açúcar beneficia 
empresas da bolsa brasileira; entenda 
 

A valorização do preço do açúcar no mercado 
internacional vem beneficiando empresas brasileiras produtoras da 
matéria-prima listadas na B3, bolsa de valores brasileira. Desde o início 
do ano, o índice de referência da commodity acumula valorização de 
64,37% em Nova York. 

O motivo da alta no preço do açúcar tem relação 
direta com questões climáticas na Índia, atualmente maior produtor 
mundial da commodity e a consequente redução da produção da 
safra. O país asiático desbancou o Brasil do posto de maior produtor de 
açúcar nos últimos dois anos. Além disso, outro fator que contribui com 
a diminuição da produção da commodity no mundo é que a Índia está 
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migrando parte da produção de cana-de-açúcar para a fabricação 
de etanol. 

Os estoques mundiais de açúcar caíram de 50 milhões 
de toneladas para cerca de 30 milhões de toneladas nos últimos 5 
anos. E o preço do açúcar vem subindo desde o final de 2022. De 
acordo com o Cepea (Centro de Estudos Avançados em Economia 
Aplicada), da Esalq/USP, o valor da saca de açúcar cristal branco de 50 
kg estava em R$ 146,51 na última sexta-feira (8) em São Paulo, com alta 
de 3,22% no mês de setembro. No mês anterior, em agosto, o açúcar 
teve valorização de 5,8%.  

Às 12h30, o futuro da commodity negociada em Nova 
York pelo índice Bloomberg Sugar (BCOMSB) era negociado em US$ 
151,41. 

https://investnews.com.br/economia/acucar-mais-caro-pressiona-
inflacao/ 
 
 

Feijão tem alta fora de época e custará 
mais caro no início de 2023 

 
https://oglobo.globo.com/economia/noticia/2023/01/fei

jao-tem-alta-fora-de-epoca-e-custara-mais-caro-no-inicio-de-
2023.ghtml 

 
O preço do feijão, que subiu quase 20% no ano passado, 

deve encarecer de novo o carrinho do supermercado neste início de 
2023. Uma combinação entre redução da área plantada, clima 
adverso e aumento dos custos dos fertilizantes fez com que a cotação 
do feijão para os produtores disparasse em dezembro, época em que 
os preços normalmente ficam mais contidos. 

Segundo dados do Instituto Brasileiro do Feijão e Pulses 
(Ibrafe), o preço médio pago por saca de feijão carioca ao produtor 
ficou em US$ 70 em novembro e dezembro, chegando a picos de US$ 
74. A última vez que a cotação do produto chegou a este patamar foi 
em 2016, quando a saca saiu por US$ 81 durante um período de 
estiagem. Em dezembro de 2021, o preço médio da saca foi de US$ 43. 

 

Óleo de soja registra forte alta 
impulsionada pela demanda global e 
oferta restrita 
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As cotações do óleo de soja estão em um patamar de 
forte alta tanto nos mercados internacionais quanto no mercado interno. 
Segundo pesquisadores do Centro de Estudos Avançados em Economia 
Aplicada (Cepea), esse cenário está diretamente ligado às expectativas 
de uma demanda sólida por parte do setor de biodiesel. 

Um dos principais fatores que influenciam essa situação é 
a oferta restrita do óleo de soja na Argentina, maior exportadora mundial 
do produto. De acordo com estimativas do Departamento de Agricultura 
dos Estados Unidos (USDA), o país disponibilizará apenas 3,75 milhões de 
toneladas do coproduto ao mercado global nesta temporada, a menor 
quantidade em 22 anos. A diminuição na oferta argentina é resultado de 
uma quebra na produção de soja causada por condições climáticas 
desfavoráveis durante o período de cultivo da oleaginosa. 

O aumento do uso de óleo para a produção de 
biocombustível exigiria que o esmagamento crescesse em torno de 7%, 
enquanto a safra dos Estados Unidos deve ficar de estável a um pouco 
menor. “Embora a produção certamente não esteja definida, desenha-
se um cenário apertado”. 

 
https://www.agrimidia.com.br/agronegocio/oleo-de-

soja-registra-forte-alta-impulsionada-pela-demanda-global-e-oferta-
restrita/ 

 
Portanto, se trata de variação de elevação extraordinária 

de preço, que ocorreu após a elaboração da proposta e que não foi 
possível. 

 
Assim, comprovado estão os reflexos imprevisíveis na 

época da elaboração das propostas dos respectivos itens, o que gera 
o dever da concessão do reequilíbrio. Diante do exposto, comprovado 
está a relação da imprevisibilidade do aumento do AÇÚCAR, ARROZ, 
FEIJÃO E ÓLEO, razão pela qual deverá ser aceito o pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro ora exposto. 

 
 
04.  DO  PRAZO  PARA  O  ÓRGÃO  PÚBLICO  
APRESENTAR RESPOSTA 

 
 

Conforme art. 92, § 6º da Nova lei de licitações 
nº14.133/21, diz respeito ao prazo de resposta nos casos de 
repactuação, fixando um transcurso de tempo para resposta 
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preferencialmente de um mês. 
 
 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas 
que estabeleçam: 

 
 

§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, o prazo para 
resposta ao pedido de repactuação de  preços  
será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da 
data do fornecimento da documentação prevista 
no § 6º do art. 135 desta Lei. 

 

Por analogia, podemos utilizar este artigo também para 
os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro, estando o 
órgão público limitado a responder este requerimento no prazo 
avençado, sob pena de responsabilidade. 

 
 

Ademais, Constituição federal estabelece, no seu art. 37, 
que a Administração deve responder ao interessado, quando 
provocada, respeitando os princípios da razoabilidade, da eficiência e 
da moralidade. 

 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência 

 
 

Neste ponto, podemos   também   mencionar   a  Lei 
9784/1999 que "Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, e que indica que após instruído, a 
administração tem 30 (trinta) dias para decidir. 

 
 

Art. 48. A Administração tem o dever de 
explicitamente emitir decisão nos processos 
administrativos e sobre solicitações ou reclamações, 
em matéria de sua competência. 

 
 

Art. 49. Concluída a instrução de processo 
administrativo, a Administração tem o prazo de até 
trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual 
período expressamente motivada. 

 
 

Sendo assim, a empresa espera que este órgão público 
cumpra com sua obrigação de apresentar resposta no prazo não 
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superior a 30 (trinta) dias quanto ao seu requerimento, por ser medida 
de justiça! 

 
04. DOS PEDIDOS 

 
 

Diante de todo o exposto, requer: 
 
 

1.  A revisão do contrato  para  que  seja  implementado  o 
reequilíbrio econômico-financeiro, conforme planilha 
de formação  de  custo  anexa,   considerando  não  
só  a comprovação do aumento de preço. 

 
 

2.  A suspensão de qualquer empenho por parte do órgão 
público até que seja decidido sobre este pedido de 
realinhamento de preços. 

 
 

3. Que o setor de compra deste órgão público faça 
diligencias atuais para verificar a veracidade das 
informações sobre o aumento dos preços do AÇÚCAR, 
ARROZ, FEIJÃO E ÓLEO, a nível nacional. 

 
 

4.  A apresentação de resposta para este requerimento não 
superior a 30 (trinta) dias, nos termos da lei. 
 
Nesses termos, 
Pede 
deferimento, 

 
 
MARINGA, 17 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 
                                           R&M ALIMENTOS LTDA 
                                        MAISA RIBEIRO DE CAMPOS 
                          RG: 10.325.240-7 SSP PR/ CPF: 066.416.599-09 

                PROPRIETARIA 
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Assunto: PEDIDO DE REALINHAMENTO UBIRATA 150/2023
De: GALERA DA CESTA BASICA <galeradacestabasica@gmail.com>
Data: 17/01/2024, 10:32
Para: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Bom dia,
Segue solicitação em anexo.

--

A� ; Não nos responsabilizamos por Pedidos / Empenhos / Solicitações / Autorização (EM

GERAL) enviados em duplicidade.

Anexos:

PLANILHA UBIRATA 150-2023.pdf 410KB

NOTAS UBIRATA 150 2023.pdf 1,0MB

REALINHAMENTO UBIRATÃ 150-2023.pdf 1,0MB
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Proc. Administrativo 1- 281/2024

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 22/01/2024 às 08:39:10

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMFIP

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRÓ-CIDADANIA

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.
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Proc. Administrativo (Nota interna 22/01/2024 10:10) 281/2024

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 22/01/2024 às 10:10:40

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRÓ-CIDADANIA

 

Prezado, solicito assinatura visando anuência para prosseguimento na formalização de termo aditivo à Ata de Registro de
Preços 276/2023 - AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, visando o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitação
da secretaria de Assistência Social.

_

Thiago Dadalto Gimenez 
Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 2- 281/2024

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Data: 24/01/2024 às 10:38:06

 

Fabio Augusto Celestino - SEMAS-Licitação

Bom dia, por gentileza encaminhar a documentação e as certidões negativas da empresa.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo (Nota interna 26/01/2024 07:52) 281/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 26/01/2024 às 07:52:18

 

Thaila Rodrigues Oliveira - SEMAD-LICIT

Bom dia, segue!

att;

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano
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R&M ALIMENTOS LTDA 

RODOVIA PR 317 KM 06- 6330- BOX 229  – PARQUE INDUSTRIAL  – MARINGA PR 
TELEFONE: 44 3024-0500   WhatsApp 44 98814-8044   - CNPJ: 29.421.808/0001-24 

ANEXO III 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
RAZÃO SOCIAL: R&M ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.421.808/0001-24 
ENDEREÇO: RODOVIA PR 317 KM 06, 6330- BOX 229 
TEL: 44 3024-0500 
E-MAIL: LICITACAORMALIMENTOS@GMAIL.COM 
 
O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins 
de direito: 
 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à 
habilitação no presente certame; 
 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e 
contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da 
Administração Pública; 
 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal; 
 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de 
Ubiratã ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com 
servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
 
Por ser verdade, firmamos a presente 
  
MARINGA, 25 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
 
                                           R&M ALIMENTOS LTDA 
                                        MAISA RIBEIRO DE CAMPOS 
                          RG: 10.325.240-7 SSP PR/ CPF: 066.416.599-09 

                PROPRIETARIA 
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R&M ALIMENTOS LTDA 

RODOVIA PR 317 KM 06- 6330- BOX 229  – PARQUE INDUSTRIAL  – MARINGA PR 
TELEFONE: 44 3024-0500   WhatsApp 44 98814-8044   - CNPJ: 29.421.808/0001-24 

Modelo de declaração de condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
 
 
 
 
 
 
Declaro,     sob     as    penas     da     lei,     que     a     empresa R&M ALIMENTOS 
LTDA   inscrita  no  CNPJ  nº 29.421.808/0001-24 ,   cumpre  os requisitos legais 
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 
pela lei complementar nº 123, de  14.12.2006,  em  especial quanto ao seu art. 3º, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa lei complementar 
e no decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 
do artigo 
3º da lei complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente 
  
MARINGA, 25 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                           R&M ALIMENTOS LTDA 
                                        MAISA RIBEIRO DE CAMPOS 
                          RG: 10.325.240-7 SSP PR/ CPF: 066.416.599-09 

                PROPRIETARIA 
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R&M ALIMENTOS LTDA 

RODOVIA PR 317 KM 06- 6330- BOX 229  – PARQUE INDUSTRIAL  – MARINGA PR 
TELEFONE: 44 3024-0500   WhatsApp 44 98814-8044   - CNPJ: 29.421.808/0001-24 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7°  
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

O signatário da presente, o (a) senhor (a) MAISA RIBEIRO DE CAMPOS, 

representante legalmente constituído da proponente EMPRESA, inscrita no 

CNPJ nº 29.421.808/0001-24, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em 

seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal. 

Por ser verdade, firmamos a presente 
  
MARINGA, 25 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                           R&M ALIMENTOS LTDA 
                                        MAISA RIBEIRO DE CAMPOS 
                          RG: 10.325.240-7 SSP PR/ CPF: 066.416.599-09 

                PROPRIETARIA 
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R&M ALIMENTOS LTDA 

RODOVIA PR 317 KM 06- 6330- BOX 229  – PARQUE INDUSTRIAL  – MARINGA PR 
TELEFONE: 44 3024-0500   WhatsApp 44 98814-8044   - CNPJ: 29.421.808/0001-24 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO 

 
 
Eu, MAISA RIBEIRO DE CAMPOS inscrito no CPF sob o nº 066.416.599-09, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº  10.325.240-7 SSP PR , DECLARO sob as penas da lei, 
para fins da Dispensa de Licitação /Inexigibilidade, que: 
1) Não possuo proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes 
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
2) Não possuo proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, 
de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente 
  
MARINGA, 25 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                           R&M ALIMENTOS LTDA 
                                        MAISA RIBEIRO DE CAMPOS 
                          RG: 10.325.240-7 SSP PR/ CPF: 066.416.599-09 

                PROPRIETARIA 
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Secreti%rio(a)Geral
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CERTIDAO·.SIMPLIFICADA

Governo do Estado d() Parana

Secretaria de Estado da Industria, Comerclo e Servigos

Junta Cornercial do Estado do Parana
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111h tps:llwww.arinternet.pr.gov.br!cadicrTjs/_ce-".CIFS1010.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9077019992&eUser=MALAQUIA

Emitido Eletronicamente via InternetzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
08/01/202415:12:28

•
' . Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderao ser confirmados via
Internet www;fazenda.P.r,_Qov.br

CAD/ICMSN° 90770199-92

Este CICAD tern validade atezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA07/02/2024.

Estado do Parana

Secreta ria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Parana

CPF

Nome Completo I Nome Empresarial

MAlSA DE CAMPOS NASSER

Quadro Bocletarlo

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA usa
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

4686-9/02· COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,COM
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALiMENTICIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS EARMAZENS

4721-1/03 - COMERCIOVAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS

4721-1/04 - COMERCIO VAREJISTA DE DaCES, BALAS, BOMBONS E
SEMELHANTES

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4930-2/02 - TRANS PORTE RODaVIARIO DE CAR,GA,EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

Atividade(s) Econ6mica(s)
Secundariars) do Estabelecrnento

Situacao REGIME NORMAL I NORMAL· DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

Natureza Juridica. 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

Atividade Econ6micB Principal do 4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALiMENTICIOS EM GERAL
Estabelecimento .

Empresa I EstabelecimentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
;~"=~"="",~,w,,",,,,,".....,,,.._ ....'.'••~._~m..'.~"..=•••~.

Nome Empresarial R & M ALiMENTOS LTDA

Tftulo do Estabeleclmento

Enderec;:odo Estabelecimento RUA JOSE MARASCA FILHO, 1360 - GLE~A PATRIMONIO MARINGA - CEP
87070-110
FONE: (49) 9999-9999

,Municipio de lnstalacao MARINGA - PR, DESDE 01/2018

Inicio das Atividades

01/2018
.......w'n~.~~i~~.~•.•.~.e...~~~/'~.~~..

90770199-92

C omprovante de Inscric;ao C adastra l - C IC AD

08/11/2024, 15:12 Emissao do CICAD
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. .' .. , " , . . .'; .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

instrumento, particular, atualizar e consolidar 0 contrato social, tomando assittl S~1nefeito, a partir

desta da~aas clausulas contidas no contrato primitivor

CLAuSULA SEGUNDA:A vista da .modificacao ora ajustada;: os socios RESOLVEM por este .

CLAuSULA PRIMEIRA: Fica alterado 0 ramo empresarial da Matriz, e sua Filial para

COMERc:I() ,ATACADISTA DE CESTAS BAsICAS; COMERtIO VAREJISTA DE,

CESTAS BASICA.S; TRANSPORTE, RODOVIARIO :DK· CARGAS;: C()MERCIO
. - " - . - - - ,,-.-' .

VAREJISTA DE DOCES; COMERCIO ATACADISTA DE' J\tATERIAIS .DE. EPI;

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HJGIENE PE8S0AL; ;<COME~CIO

ATACMI$TA DE EMlJALAGENS; COMERCIO VAlffiJISTA I>E LA.JICiNIOS E

FRIOS; COMERCIO VA.REJISTADE ELETRODOMESTIC()S ~ EQlJIJtAMENTOSDE

AUDIO KVIUEO E COMERCIO VAREJISTA DE.ARTIGOS .•DECA.MA., M ESA.E

BANHO.

"'" . " ."", ' . ',:.- '. .

29.421.808/0001-24. Resolvem por rneio deste instrumento particular" de ,alteiac;:a()de contrato

social, modificar seu contrato social e demais alteracoes de acordo com aschlusul~sseguintes:

Unica socia' componente da sociedade Iimitada unipessoal que gira sol}0 nome empresarial de "R

& M ALIME.NT()SLTDA", com sede e foroem Maringa-Pr Rua Jos6Jvlar~sCll Bilho, n° 1360,

Gleba Patrim6niOMa~iriga,CEP: 87070-110 com seucontrato social'registrado naJunhtComercial

do EstadodoParanasobnire41600655664, emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12/01/2018, edevidamentej~scritan.oCfNPJsob n°

R &M ALIMENT08LTDA

QI~lNTA.ALTERA<;AO E CONSOLIDA<;AO DO CONTMT(JSOCIAL

CNPJ,:",29.421.S08/0001-24

NIRE: 41600655664

MAISA DK c:AMPOS NASSER, brasileira, casada sob 0 regime de com\lnhao p?-rcia,lde bens,

nascidaem17/08/1988, natural de .Guarapuava-Pk, empresaria, residentee"domi9iliada na Rua

Vereador "icto Manoel. Hoffmeister, n" 106, Jardim Espanha, CEP: ~7060~696 na cidade de

Maringa-Pk, pmiadcira Cedula de Identidade Civil RG n° 10.325.240-7:-SS~~PR expedida em "

29/0312005 e do.CPFn° 066.416599-09.

1

Paqina J de 7
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CLAuSULAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASEGUNDA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA empresa possui uma filial na cidade. de Mafinga-Pr na Rodovia PR

317Km 06, n" 6330, Box 229, Parque Industrial, CEP:87065-901.

CLAuSULA PRIl\1EIRA: A empresa gira sob 0 nome empresarial de RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA& M ALIMENIOS

LIDA com sede e foro na cidade de Maringa- Pr, na Rua Jose Marasca .•Filho, n" 1360" Gleba

Patrimonio Maringa, CEP: 87070-110.

CAPITULO I

NOME EMPRESARIAL, SEDE EDURA<;AO DA SocntDADE

Unica socia componente da sociedade limitada unipessoaJ que gira sob 0 nome empresarial de "R

& M ALIMENTOS LTDA", com sede e foro em Maringa-Pr, Rua Jose Marasca Filho, n° 1360,

Gleba Patrimonio Maringa, CEP: 87070-110 com seu contrato social registrado na Junta Comercial

do Estado do Parana sobnire41600655664, emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12/0112018, e devidamente inscritano CNPJ soh n°

29.421.808/0001-24.Resolve J~or meio de este instrurnento 'particular consolidar 0 seu contrato

social e demais alteracoes, conforme as clausulas seguintes:

MAISA DE CAMPOS NASSER, brasileira, casada sob 0 regime de comunhao parcial de bens,

nascida: ern 17/08/1988, natural de Guarapuava-Pk; empresaria, .residente e domiciliada na .Rua

Vereador Victo Manoel Hoffmeister, n° 106, Jardim Espanha, CEP: 87060-696 na cidade de

Maringa-Pk, portadora Cedula de Identidade Civil RG n° 10.325.240-7-8SP-PR expedidai em

29/03/2005 e do CPF n° 066.416.599-09.

R & M ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 29.421.808/0001-24

NIRE: 41600655664

R & M ALIMENTOS LTDA

QUINTA ALTERACAO E CONSOLIDACAOnO CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 29.421.808/0001-24

NIRE: 41600655664

CONSOLIDACAO DO·CONTRATO SOCIAL ..

'}
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CLAuSULA SEXTA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA'Matriz e sua Filial tern como objeto social o ramo de: "COMERCIO

ATACADISTA DE CESTAS BAsICAS; COMERCIO VAREJISTt\_ DECESTAS BAsICAS;

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS; COMERCIO VAREJISTA DE DOCES;

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAlS DE EPI; COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS;

COMERCIO VAREJISTA DE LATICiNIOS E FRIOS; COMERCIO yAREJISTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.DE

CAPITULO II

RAMO EMPRESARIAL

CLAuSULA QUINTA: A responsabilidade dos socios e limitada a() capital integralizado da

empresa que sera regida pelo regime juridico da empresa Litnitada e supletivam.ente pela lei da

Sociedade Anonima,

I

95.400,00100TOTAL

950400,00100MAISA DE CAMPOS NASSER

CAPITAL0/0SOCIO

CLAuSULA QUARTA: 0 capital e de R$ 95.400,00 (Noventae Cinco Mil e Quatrocentos

Reais), divididos em 95.400 (Noventa e Cinco Mil e Quatrocentas) quotas no valorde R$ 1,00 (Urn

real), cada totalmente integralizados em moeda corrente do paise distribuido da seguinte forma:

CAPITULO II

CAPITAL SOCIAL

CLAuSULA TERCEIRA: 0 prazo de dura9ao da empresa sent por tempoindeterminado,

iniciando as suas atividades emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12 /0112018 .

R & M ALIMENTOS LTDA

QUINTA ALTERACAO E CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 29.421.808/0001-24

NIRE: 41600655664

~
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PARA.GRAlfO SEGUNDO: Poderao ser designados administradoresnao socios, uaforma prevista

no art." 1.061 da leizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10.406/2002.

PARA.GRAFO PRIMEIRO: Faculta-se ao administrador, nos · limites de seus poderes; constituir

procuradores em nome da empresa, devendo ser especificado no instrumento de mandate, os atose

operacoes que poderao praticar e a duracao do mandato, que no caso de mandate judicial, podera

ser por prazo indetertninado.

CLA.USULA OITAVA: A administradora dec1ara sob as penas da lei, que niio f:sta impedida, por

lei especial; e nem condenado ou que se ericontra sob os efeitos de coridenacao, que 0 proiba. de

exercer a .administracao desta empresa, bern como nao esta .impedida, ou em virtude de condenas:ao

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0

acesso a cargos publicos ou ' crime falimentar, de prevaricacao, peita ou suborno, concussao,

peculato, ou contra a economia popular, contra 0 sistema financeiro nacional, contra normas de

defesade concorrencia, contra as relacoes de consumo, fe publicaou a propriedade.

CLAuSULA SETIMA: A administracao da empresa cabe a socia MAISA DE CAMPOS

NASSER, dispensado de cauyao, a quem cabera dentre outras atribuicoes, arepresentacao ativa e

passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa, sendo a responsabilidade .dos socios limitada ao

capital integralizado.

CAPITULO IV

ADMINISTRACAO

NIRE: 41600655664

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E ViDEO E COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E RANHO".

R & M ALIMENTOS LTDA

QUINTA ALTERACAO E CONSOLIDACAO DO CONTRATOSOCIAL

CNP J: 29.42t.SOS/000l-24
I

A
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CLAuSULA DECIMA TERCEIRA: 0 socio que desejar transferir suas quotas devera notificar

por escrito a sociedade, discriminando 0 preco, forma e prazo de pagamento, para que esta atraves

dos socios exerca ou renuncie ao direito de preferencia, 0 que devera fazerdentro de 60 (Sessenta)

dias contados do recebimento da notificacao, ou em maior prazo, a criteriodos. socios alienantes.

PARAGRAFO iJNICO: 0 mesmo procedimento sera adotado emoutros casos ern.que a empresa

se resolva em relac;ao aos seus socios.

CLAuSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado .os .socios, a empresa continuara

·suas atividades com os herdeiros, sucessores ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA·0 incapaz, Nito sendo ..·posslvel.·ou· inexistindo

interesse destes, 0 valor de se~s haveres sera apurado e liquidado com base na situac;ao patrimonial

da empresa, it data da resolucao, verificada em balance especialmente levantado.

CLA USULA DECIMA PRIMEIRA: A empresa podera a.qualquer tempo, abrir ()ufechar filial ou

outra dependencia, mediante deliberacao assinada pelo titular.

PARAGRAFO iJNICO: Poderao os socios deliberar a distribuicao desproporcional dos lucros

mediante a aprovacao em reuniao exclusiva e em comum acordo entre os socios:

CLAuSULADECIMA: Pelos services que prestarem a sociedade, perceberao ossoci6sa titulo de

remuneracao "PRO-LABOR.E", uma quantia mensal fixada ate os limites de deduc;ao fiscal,

previstos na Legislacaodo Imposto de Renda, a qual sera levada a conta de Despesas Gerais.

CLAuSULA NONA: Ao terrnino da cada exercicio social, em 31 de dezernbro, 0 administrador

prestara contas justificadas de sua administracao, procedendo it elaboraeao do inventario, do

balanco patrimonial e do balance de resultado economico, cabendo a empresario.jia proporcao de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

R & M ALIMENTOS LTDA

QUINTA ALJERACAO E CONSOLIDACAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD O CONTRATO SOCIAL.

CNPJ: 290421.808/0001-24

NlRE: 41600655664

CAPiTULOV

.DELIBERACOES SOCIAlS

~
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MAISA DE CAMPOS NASSER

Maringa/Pk, 07 de Dezembro de 2023.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam 0 presente instrumento em via unica, obrigando-

se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

CLAuSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito 0 foro da comarca de Maringa~PR, para resolver

quaisquer 1itigios oriundos do contrato social e demaisalteracoes,

CAPITULO .VII

FORO

CLAuSULA DECIMA QUART A: A empresa dec1ara que se enquadra na condiC;aode Ernpresa

de Pequeno Porte - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA14/12/2006, e que nao se

enquadra em qualquer hipotese de exclusao relacionadas no §,4
0

do art. 30 da mencionada lei.

CAPITULO VI

ENQUADRAMENTO

Decorrido este prazo sem que seja exerciciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 direito de preferencia, as quotas poderao ser

livremente transferidas.

R & M ALIMENTOS LTDA

QUINTA ALTERA<;AO E CONSOLIDA<;AO DO CONTRATOSOCIAL

CNPJ: 29.421.808/0001 ..24

NIRE:41600655664

k
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www.empresafacil.p~.gov.brzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAva Lddade de s te document.c, se _impresso, fica sujeito a comprovecno -de sua aueentrc ioede nos _re'spect Ivostpcr-ce Ls,

informando seu s re specc Lvos codi.qos de ve r i t Lcacao.

SECRETARIO-GERAL

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 11/12/2023 08:09 SOB NO 20238699145.

PROTOCOLO: 238699145 DE 08/12/2023. ..

.C6DIGO DE VERIFICAqAO: 12317583900. CNPJ.DA SEOE: 294;Z1808000124;

NIRE: 41600655664. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/12/2.023

R & M ALIMENTOS LTDA

06641659909

que 0 atoda empresaR & M ALiMENTOS LTDAconstaassinado digitalmentepor:

ASSINATURA ELETRQNICA

Pagina7de7
MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaeao, Gestae e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento. Nacional de Registro Empresarlale Inte9ra9ao
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RODOVIA PR 317 KM 06- 633d- BOX 229 ...P.ARQUE INDUSTRIAL ....MARINGAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPH.

I'F~]"l:~FONI'::44 :3024-0500 Whats.App 4498814-8044 - CNP]: 29.421.808/0001-24

. - - ,

'RG: 10.325.240-7 SSPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPRI CPF: 066.416.599~09

PROPRIETARIA

R&M ALIMENTOS LTDA

MAISA RIBEIRO DE CAMPOS

Digitally signed by R & M AUMENTOS

EIREll;2942180B000124 '
DN:cn.,R&-MALIMENTOSEIRElI:2942180a000124 '
c=8R o=!CP·BraslioU:lCerllftcadoPJ A1
Reason: I am the author of this document
Location:
Dale: 2024-01-1117:10·03:00

R & M ALiMENTOS
EIRELI:2942180800012
4

Cont. CRCIPR 037814/0-8

CPF 830.643.709-87

GILSON MALAQUIA:; Assinadodeformadigit~l por
'. . . GILSON MALAQUIAS DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D A ILVA:83064370987
g ,.,w",·".', aG~';2023.12.12 ,17:05:35

SILVA:83064370~' -03'00'

GilsonMalaquias da Silva

MARINGA, 05DEDEZEMBRO DE 2023

Por ser verdade, firtnamos a presente

Lei Cornplernentar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os beneficios e

vantagens legalrnente instituidas por nao se enquadrar em nenhuma das vedac;oes legais

irnpostas pelo § 4° do art. 3° da LeiComplementar n° 123/06.conformeBalance encerrado

ern 2022.

Eu, GILSONMALAQUIASDASILVA,CONTADOR,portador doCRC n° 037814/0-8DECLARO,

para os devidos fins, sob as penalidades da lei, que a empresa R&MALIMENTOS UDA,

CNPJ n." 29A21.808/0001-24, sediada na cidade de. MARINOA, Estado PARANA se

enquadra como Microernpresa' ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3° da
. .

I

DECLARAc;AOPARAMICROEMPRESAE EMPRESADEPEQUENOPORTE

R&M ALIMENTOS LTDA
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1/1about:blank

Aprovado pela Jnstr(J980 Normativa RFBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnO 2.119, de 06 de dezembro de 2.022.

Emitido no di~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11/12/2023 as '08:41:35 (data e hora de Brasilia).

ICEP .
87.070-110

I LOGRADOURO·· '.' '.. '.. . ..

R JOSE MARASCAFILHO

CODIGO E DESCRlyAo OASATIVIOADES ECONOMICAS SECUNDARIAS ..

46.42-7-02 - Comercio atacadista 'de r0l!pa~ e acessortos para uso profissional e de seguranga do trabalho
46.86-9-02 - Comercio atiicadista de embalagens . . . , , .•' •.... • •

47.12-1-00 - Comercio .varejista de inercadqrias em geral, com predominancia de produtos alimentfcios - m lnlm ercados,
mercearias e armazens ......•. >. . •.. . . . . .. , .. .....' . ... .. ... .... . .'

47.21-1-p3 - Comercio varejlsta de latlefnlos e frios
47.21-1-04 - Comerciovarejistade doces, balas, bombons e semelhantes .' . . ".. '
47.53-9,00 -.Comercio varejistClespeelallzado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e .video··
47,55-5-03 - Comerci~ varejistade artigos de carna, mesa e banho . '.. ': '. ' .' .... ."

47.72-5-00" Comercio varejistade cosm etlcos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal . .
49.30-2-02 - Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e rnudancas, lntermunlcipal, tnterestadual Ii
internacional . '. '.

COOIGO E OESCRlyAo OAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL

46.39-7-01 - Comercio atacadista de produtos alimentici os em geral

TITULO DO ESTABELE(jIMENTO (NOME .DEFANTASIA)

R & M DISTRIBUiDORA DE AI,.IMENTOS··

I.NOME EMPRES.ARIA..L..........•..:.., . '.: '
R & M ALlMENTOS LTDA

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACAQ
CADASTRAL

t 112/2023, 08:41
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".<:,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A aceltacao desta certidao esta condicionada a veriflcacao de sua autenticidade na Internet, nos

enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitidagratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2/10/2014.

Emitida as 10:46:31.do dia 22/08/2023 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 1.8/02/2024.

C6digo de controle dacertidao:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4D32.C8FC.10DC.E972

Qualquer rasura OU emenda lnvalldara este documento.

Esta certidao a vaiida para 0 estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os 6rgaos efundos publicos da adminlstracao direta a ele vinculados. Refere-se a .sltuacaodo
sujeito passive no ambito da HFB e da PGFNe abrange inclusive as contrlbuicoes sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do paraqrafo unico do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

Conforme disposto nos arts..205 e 206 do CTN, este documento tem osmesmos efeitos da certldao
negativa.

2. nao constam inscrlcoes em Dfvida Ativa da unlao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Ressalvado 0 dire ito de· a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabllidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, a certificado que:

1. constam debitos administrados pelal Secreta ria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigihilidade suspensanos termos dd art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

C6digoTributario Naclonal (CTN), ou objeto de decisao judicial que deterrnlna sua

desconsideracao para fins de certificacao da reqularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

CERTIDAo POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAlS EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA DIVIDAATIVA DA UNIAo . .. .

Nome: R & M ALiMENTOS LTDA
CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA29 .421 .808 /0001-24

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Recetta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazel1da Nacional
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PaginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 de 1

Emitido via tnteme: POblica (1.71011202408:51:24)

,
.:~ ~uterlticicjaq~desta certidao devera ser confirmaqa via Ipterl1e'

www.fazenda.pr.gov.br. J ••... .:'.' (/

Valida atezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA16/04/2024 -FornecimentoGratuito

. " ..

Obs.: Esta Certidao engloba'todos os estabeledmentosda empre.sa,e refere-se a debitos de

natureza trlbutaria e nao iribufaria, bern como ao descumprimento de obrigay'6estrloutartas acess6rias

ResscMado 0 direito da •FazEinda:Publica Estadual inscrev61"e cobrar' d~bitos .ainda nao

registradOsou que Venham a serapurados, certificamos que, ;V~~ific:anqoos tegistfos da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos. existir pendsnclas cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta.data, as quais est~o com a exigibilidade suspsnsa nos termos dos jnclsos II, III e/ou

VI, do art. 151, do C6digo Tributario Nacional (Lei 5.172/1966).

Certidaofornecida.para 0 GNPJ/MF: 29.421..808/0001-24

Nome: R & M ALlMi:NTOS .I.;TDA'.

C ertidao Positiva
de Debitos Tributaries e de Dfvida Ativa Estadual

com Efeitos de N egativa
(Art 206 do GTN)

N° 032684574-68

Estacfb dO Par~h~'" .
Secretaria de' Estado da Fazerida

Receita Estadual do Parana
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C6digo de Autenticacao:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA995E47675E7356467007BAF2C683551 B

Para verificar a autenticidade, consultszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 site:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp;/lvenus.maringa.pr.go~:.br:8q~O/portal-contribu;nte

Emitida JM:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'17/01i~024

Valida ate:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA16 /04 /2024

Certidao emitida com basenas normas:

CTN - C6digo.Tributario Naclorral

CTM.- C6digo Trlbutario Municipal

DecretqMpnicipal nO150012017

(irnpostos, .taxas, contribuicoes, receitas nao trlbutarias, inscritos em dfvlda.ativa ou nao

do~.c;qastros Moblliarios e hnobiliarios) ate a present~:data~·.~m home dE> R & M

ALII\t1.~~"TOSLTDA, CPF ICNP.J nO 29 .421 .80a ioo01 .24 , sitU~d~(~)' D~ '~id~~~ de Maringa
, ",~- - ,:. .. - . - . - . _-. :, ,- . - _. ..

, MAS QUE SE ENCONTRAM AVENCER.

Fica ressalvado 0 dlrelto da Fazenda Publica Municipal em cobrar debltos posteriormente

apurados, rnesrno referentes a perfodos compreendidos nesta CE>rtidaq.
, " - . - - .. - -.: -' . -~- .' - ..' . - _" ". : - - - ",

Certificainos, conforms requerido por R&M ALlMENTos LTDA, CPF/CNPJ \ n?

ESTADO DO PARANA

PREFEITURADO MUNICIPIOiDe MAR1NGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE F~ZENDA
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1/1ht ps://consulla-crf .caixa .gov.br/consullacrf /pages/consullaEmpregador.jsf

A utiliza<;ao deste Certificado para os fins previstos em Lei est a

condicionada a. venttcacao de autenticidade no site da Caixa:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vvwW.C:aixa ~gov.br

Intorrracao obtida em 09/01/2024 13:31:38

C~rtificac;ao Numero: 2024010402391106096274

Validade:04/01/2024 a 02/02/2024

o presente Certificado nao servlra de prova contra cobranca de

quaisquer debltos ' referentes a contribuicfies e/ou encargos· devidos,

decorrentes das obriqacoes com 0 FGTS.

A Caixa Economca Federal, no uso da atnbulcao que Ihe confere o Alt.

7, da Lei 8.036,. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
errpresa acima identificada encontra-se em situa<;ao regular perante 0

Fondo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

29.421.808/0001-24

REM AUMENTOS EIRELI

ROD PR 317 KM 6 6330 BOX 229/ PARQUE INDUSTRIAL / MARINGA /

PR / 87065-901

Inscric;ao:

Razao

Social:

Enderec;o:

Certificado de Regularidade

do FG1S-CRF .

cbnsulta R~g~laridade do Empregador09/' 1/2024, 13:31
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. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

necessa r.i.os a identificac;ao da s pes soas naturais e juridi cas

inadimplentes per:a,ntea JustiQa do Trabalho quanto as obrigac;::oes

estabelecidas em sentenc;::aqondenatoria transitada em julgado ou em

acordos jllciiciaistraba.lhistas, inclusive no concernente aos

recolhimeht:.oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAprev Lde nc i.arLcs , a honorari os, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execucao. de acordos .firmados perante 0 Ministerio Publico do

Trabalho,.Comissao,de Conciliac;::aoPrevia ou demais titulos que, por

di sposicao+LeqaL, contiver forc;::aexecutiva.

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

INFORMACAO IMPORTANTE

Certifica...,seque R &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM ALlMENTOS LTDA,- (MATRIZ E FILIAISJ, inscrito (a)

no CNPJ sob 0 n ? 29.421.808/0001-24, NAO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidao emitid~ com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaQao

das Leis do TrabaIhS',.'acrescentados pelas Leis ns i " 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato' 01/2022 da CQJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, aCertidao atesta a empresa em relac;ao

a todos .os.seus estabe,lecimentos, agencias ou filiais.

A aceitaQao desta cert Ldao condic;:iona-se a ver t fi.c aoao de sua

autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidao emitida gri3.tuitament~.

Nome: R & M ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA29.421.808/0001-24

Cert.Ldao nO: 58343140/2023

Exped.Loao: ·20/10/2023, as 16:39:34 '0

Validade: 17/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedigao.

CERTIDAONEGATIYA DE DEBITOS.TRABALHISTAS

PODER JDD1CIARIO
.JUS'l'I(:A DO 'I'RABALHO

· .Pi:1.gina 1 de 1
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CARTORIOblSTRIBUIDoRE ANEXOS DE MARINGAIPR

Maringa, terQa-feira,5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde dezembro de 2023.

*** CERTIDAOEMJTIDA F'ORPROCESSOELE~RONICOCOM BASE N~ U:I U.419.DE ~9.12.2006. ***
*~,*I::M,OW~ENT()S,~~VALOR D~ CERTIDAO:.R$ 38,15 = 1,55VRC - ~$ !l,?6 =,ISSQN 2% ***

***zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABuscas Efetuadas'nos(llt/mos 20 anos.

'*'Acertidab em nome de PESSOAJURIDICA consideraos.proceeso«refetentes a matriz e filiais.

*.* Esta CERTIDAQnab:apbhta,brdinariamehte,os processos em que a pessoa cujonomefoipesquisadofigilra como Autor(a),

. , '. , ' , . ,

**RUBENS AUGUSTOMONTEIROWEFFORT**,Distribuidoreanexos da
.:comarca de Maringa,Estado do Parana,etc.,

, .'. ..... ..""C E RT I Fie A, a pedido verbal de parte interessada,que revendo em 0
Cartorio·.a .•seu cargo, os 'Jiyrosde registro'.e distribuig80 de feit()s.,.CIVEI9{' nos,mesmos constatou a
INEXISTENGIA,de quaisqUer,'pediclosde FALENCIAj CONCORDATAS<ERECUPERACAOJUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL'(Lein° 11.,101/2005) contra: '

C E RTI oAo N E GATIV>A

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
Numero: 2()2312051524119491505

A autenticidfJde desta ,certidao poderl;i ser confirmada no enderet;o http://www.distribuidormaringa.com.br

.,. . ..... ' ; " .. '. ". ",'

· · · · ·qomarca.de Maringa •E$tado do. 'etrana"
, • . . i

• CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS. ., ,. I
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C6digo de Autenticidade: 30980AEOAA89D3789E4E489AB8107BOD

e6diao va lidadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnO 7E 17A8AA6

Documento valido ate:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA18102/2024

ALVARAL1BERADOPROVIS6~lb POR 90 DIAS (ATE 12/02/2024).,Sjl.UDE

OBSERVAC6ESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o PRESENTE ALVARA SOMENTE TERA VALIDADE ACOMPANHADO DO CERTIFIGADQ .DE·. VISTORIA OU

L1CENCIAMENTODO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME CONTIDO NA LEI FEDERAL.N° 13425/2017 '- ART. 4°, § 2°,

EXCETO 0 EMPREENDIMENTQ QUE UTILIZE RESIDENCIA UNIFAMILlAR· COMO ENDERECO DE CONTATO, SEM

ATENDIMENTO AO PUBLICO OU ESTOQUE DE MATERIAlS, CONFORME LEI ESTADUAL 19.449/2018, ARriGO 1°, § 1°,

INCISO IV.

i

4639-7/01 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALiMENTiclOS EM GERAL

4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESs6RIOS PARA USOPROFISSIONAL EDE ..

SEGURANCADO TRABALHo

4712~1/00 COMERCIO VAREJISTA DEMERCADORIAS EMGERAL,GOM PREDOMINANGIADE·

PRODUTOS AUMENTlclOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS

4721-1/03 COMERCIO VAREJISTf',DE LATICINIOS E FRIOS

4721-1/04 COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

4753-9/00 COMERCIO VAREJISTAESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS EEQUIPAMENTOS DE

AUDIO E ViDEO

4755-5/03 COMERCIO VAREJISTA DEARTIGOS DE CA~A, MESA E BANHO

4772-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA EDE HIGIENE

PESSOAL

4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,

INTERMUNIGIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

LOCALIZACAo

RUA JOSE MARASCA FlLHO, .1360

GLEBA PATRIMONIO MARINGA

Area Construfda Utilizada: 2.472,94 m2

Area Total Utilizada: 1

Proc. Administrativo 281/2024  |  Anexo: E_HABILITACAO_RM_ALIMENTOS_ATE_12_02_2024.pdf (18/57)        52/117



Codigo de Autenticidade: 30980AEOAA89D3789E4E489AB8107BOD

". .~ . .:~
5. Duvidas, entre em contato atraves do e-mail: isseletronico@maringa.pr.gov.br. Procedlmento valido a
partir dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12/12/2016.

4. NaozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe necessario a solicitacao de Senha Web para empresas que utilizam 0 Certificado Digital
eCNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente 0 sistema pretendido.

3. A senhaweb devera ser solicitada no endereco eletrcnico: https:llportal.9city.maringa.pr.gov.br/#/

2. Juntamente com 0 "Alvara de Locallzacao" esta sendo entreque oC6digo yalidador acirna descrito.
Guarde-o com seguranya, pois 0 c6digo sera requisitado para validac;:aodo usuariq no primeiro acesso
aos sistemas informatizados da Prefeitura, ap6s a solicltacao de Senha Web. '

1. Para verificar EXIGENCIA e/ou dar continuidade ao processo de RENOVACAO; favor acessar

o link: http://venus.maringa.pr.gov.br:9900/fazendaonlirie. "Ac6ITipanhament.6.da',Solicit.u;io"

Prezado contribuinte!

COMERCIO ATACADISTA DE CESTAS SASICAS;. COMERCIO VAREJISTA DE CESTAS. BAsICAS; TRANSPORTE

RODOVIARIO DE CARGAS; COMERCIO . VAREJISTA DE DOCES; .COMERCIO ATACADISTA, DE • MATERIAlS .DE EPI;

COMERCIO VAREJISTA DE ,PRODUTOS DE' HIGIENE 'PESSOAL; COMERGIO ATACADISTA.DE EMBALAGENS; COMERCIO

VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E

ViDEO E COMERCIO VAREJISTADE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. " .

Deserlcac das Atividades Desenvolvidas para fins de Lic~nca Sanitaria

Cadastro: 193491 CNPJ/CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA29.421.808/0001·24
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Documento ernitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo,

A assinatura fica dispcnsada nos termos da NPT 00 I.Parte 0 I,

A autcnticidadc dcve SCi' confirmada 110 cndcrcco www.prcvfogo.pl..gov.bratraves·do 1;'* "Vcrificar Autcnticidadc Docurncntos."

• •.

Nome Fantasia: R& M ALIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 29.421.808/0001 ~24

Codigo da Atividade Economica (CNAE):

463917-01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EMGERAL

8219/9-01 - FOTOCOPIAS

4930/2-02 - TRANSPORTE RODOVIARIQDE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDAN<;AS,
NTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL . . .

4789/0-99 - COTVtERCIOVAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAo ESPECIFTCADOS ANTERIORMENTE

4781/4-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DOVESTUARIO E ACESSORIOS

4763/6-02 - COMERCIOV AREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4761/0-03 - COTVtERCIOVAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4759/8-01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPE<;ARIA, CORTINAS E PERSIANASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
475515~03- COTVtERCIOVAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4755/5-01 - COMERCTO VAREJISTA DE TECTDOS

475417-01 - COMERCIO VAREJISTADE MOVEIS

4753/9-00 - COMERCIO VAREJIST A ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS EEQUIPATVtENTOS DE
'UDJOEVfDEO

4752/1~OO- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DETELE].<ONIAE
OMUNICA<;Ao .. . .. .

4751/2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUlPAMENTOS ESUP.R1MENTOS.DE
NFORMATICA . . . .

4744/0~03 c COMERCTO VAREJTSTA DEMATERTAlSHTDRAULlCOS

4744/0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4742/3-00 - COMERCIO VAREJI'STA DE MATERIAL ELETRICO

4741/5-00 - COM$RCIO VAREJISTA DE TJNTAS E MATERIAIS,PARA PINTURA .. . .
4729/6-99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERALOU ESPECIALIZADO EM

RODUTOS ALIMENTICIOS NAo ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4723/7-00 - COMERCIO VAREJTSTA DE BEBIDAS .

4721/1":04 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONSE SEMELHANTES

4721/1-03 - COMERCIO VARElISTA DE LATICINIOS E FRIOS

4712/1~00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINA.NCIADE

RODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS

4686/9-02 - COIvIERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

4649/4-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOSDEUSOPESSOAL E

OMESTICO NAo.ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4649/4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERV A<;Ao
OMICILIAR ...

4647/8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPEtARIA

4646/0-02 - COMERCIO ATACADTSTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4643/5~01- COMERCIO ATACADTSTA DECAL<;ADOS . .. -. . ... .

464217-02 - COMERCIO ATACADlSTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA usa PROFISSIONAL E DE

EGURAN<;A DO TRABALHO

4637/1-07 - COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E

EMELHANTES

4637/1-06 - COMERCIO ATACADISTA DE SORVETES

A Secao de Prevencao Contra Incendio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militardo Estado doParana

vistoriou a edificac;ao/estabelecimento/evento/area de risco abaixo qualificada, e a certifica por estar em conformidade

com a legislacao de prevencao contra incendio e a desast es em vigor: .

3.1.02.23.0001118090-87

CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - CVCB

EST ADO DO PARANA

POLicIA MILITARDO PARANA

CORPO DE BOMBEIROS

5GB~ SPCIP MARINGA
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Documento ernitido eletronicamente pelo Sistema Prevfugo.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A assinatura fica dispcnsada nos tcnnos da NPT 001 Parte 01:

A .autcnticidadc deve scr confirmada no cndcrcco www.prcvfogo.pr.gov.br atraves do link "Vcrificar AutcnticidadcDocumcntos."

•- -

10 TENENTE PEDRO HENRIQUE GONCALVES SEKI

Chefe da SPCID
30 SARGENTO ROGERS FRANCA

Vistoriador

MARINGA, PR, 15 DE JANEIRO DE 2024

OBSERV A<;OES

Area Total: 2.305,45 m2 A ltura TotaJ: 2,75zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIn --

Area Vistoriada: 2.305,45 m- _ Altura Area Vistoriada: 0,00 m

Ocupacao: J-4 - TODO TIPO DE DEPOSITO COM CARGA DE INCENDIO SUPERIOR A 1.200MJ1M2

Capacidade de Publico: 30 PESSOAS

Uso de GLP: NAOPERMITIDO

Medidas de prevencao e combate a incendios e a desastres:
SAtDAS DEEMERGENCTA --

GERENCIAMENTO DE RISCO DE INCENDIO

SISTEMADEPROTE<;Ao CONTRA DESCARGAS ATMOSFERTCAS (SPDA)

CONTROLE DE MATERIAlS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO

SINALIZA<;Ao DE EMERGENCIA

HIDRANTE E MANGOTINHOS

ILUMINA<;Ao DE EMERGENCTA

EXTINTORES DE INCENDIO

ALARMEDE INCENDIO

COMPARTlMENTA<;Ao HORIZONTAL E COMPARTIMENTA<;Ao VERTICAL

BRIGADADE INCENDIO

CONDICIONAMENTO ASSOCIADA

4635/4-01 - COMERCIO ATACADTSTA DE AGUAMINERAL

4634/6-01 - COMERCIO ATACADI~nA DE CARNES BOVINAS E SUfNAS E DERIVADOS

4633/8-01 -COMERCIO ATACADISTADE FRUTAS,VERDURAS; RAizES, TUBERCULOS,HORTALI<;AS-

EGUMES FRESCOS

Logradouro: R JOSE MARASCA FILHO Nurnero: 1360

Bairro: GLEBA PATRIMONIO MARINGA Municipio: MARINGA-PR

. ESTADODOPARANA.

POLiCIAMILITAR no PARANA

CORPO HE BOMBEIROS

5GB - SPCIP MARINGA
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Documentocmitidoclctronicamcntcpclo SistemaPrcvl'ogo.
A.autentiddade deve ser confirmadano endereco www.prevfogo.pr.gbv:br.atravesdolink "VerificarAutenticidadeDocumentos."

•l!J . .

Codigo da Atividade Econ6mica (CNAE):

463917-01 - CGMERCIG AT ACADISTA DE PRGDUTGS ALIMENTICIOS EM GERAL

8219/9~01 - FGTGCOPIASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4930/2-02 - TRANSPGRT£. RGDGVIARIG DE CARGA, EXCETG PRGDUTGS PERIGQSGS E MUDAN<;;AS,

NTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL .' ...

4789/0-99 - CGMERCIG VAREJISTA DE GUTRGS PRGDUTOS NAG ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

478114-00 - CGMERCIO VAREJISTA DE ARTIGGS DGVESTUARIG E ACESSORIGS

4763/6~02 - CGMERCIOVAREJIST A DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAARTIGGS ESPORTIVGS

4761/0-03 - CGMERCIG VAREJISTADE ARTIGGS DEPAPELARIA

4759/8-01 " CGMERCIO VAREJISTA DE ARTIGGS DETAPE<;;ARIA, CORTINAS E PERSIANAS

4755/5~03 - CGMERCIOVAREJISTA DE ARTIGGS DE CAMA,MESA E BANHG

4755/5~01 - CGMERCIO VAREJISTADE TECtDOS

475417cOl - CGMERCIG VAREJISTADE MOVEIS

4753/9-00 - CGMERCIGVAREJISTA ESPECIALIZADODE ELETRODGMESTICGSEEQUIPAMENTGS DE

UDIO E ViDEO

4752/1-00 - COMERCIO VAREJIST A ESPECIALIZADG DE EQUIPAMENTOS DETELEFONIA E

GMUNICA<;;AG

475112-01 - COMERCIG VAREJiSTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

FGRMATICA

4744/0-03 - CGMERCTOVAREJISTA DE MATERIAISHIDRAULICGS

4744/0-01 - CGMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS :

4742/3-00 - CGMERCIG VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICG

474115-00 -CGMERCIG VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAlS PARA PINTURA ...

4729/6~99 - CGMERCIO VAREJISTA DE PRGDUTGS AUMENTICIGS EM GERAL OU ESPECIAIJZADO EM

RGDUTGS ALiMENTicIOS NAO ESPECIFICADGS ANTERIGRMENTE

472317-00 - CGMERCIG VAREJISTA DE BEBIDAS

4721/1-04 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BGMBONSE SEMELHANTES.

472111-03 - CGMERCIG VAREJISTA DE LATICINTGS E FRIO'S

4712/1-00 - CGMERCIO VAREJISTA DE MERCADGRIAS EM GERAL, COM PREDGMINA.NCIA DE

RODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS
4686/9-02 - COMERCrG ATACADISTA DEEMBALAGENS '.. , . . ' '

4649/4-99 - COMERCIG ATACADISTA DE GUTROS EQUTPAMENTOSE ARTIGGSDE uso PESSOAL E

OMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE .

4649/4-08 -COMERCIO ATACADISTADE PRODUTOSDE HIGlENE, LIMPEZAE CONSERVA<;;AO

GMICILIAR

4647/8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGGS DE ESCRITORIG E DE PAPELARIA

4646/0-02 - COMERCIO ATACADTSTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4643/5-01 - COMERCTO ATACADTSTA DE CALCADOS . . ..... '.' , . . .. .'
464217-02 - CGMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS EACESSORIGS PARA usa PRGFISSIGNAL E DE '.'

EGURAN<;;A DOTRABALHG

4637/1-07 - COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONSE
EMELHANTES' • "

4637/1-06 - COMERCIO ATACADISTA DESORVETES

R & MALIMENTOS LTDA

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTODO CORPO D.E BOMBEIROS - CLCB

3.1.02.23.0001118090-87

A Se<;ao de Prevencao Co~tra Incendio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militardo £~tado do P~rami

licencia a edifica<;ao/estabelecimento/eventohirea de risco abaixo qualificada, por estar em conforrnidade com a

legislacao de prevencao contra incendio e a desastres em vigor:

. .

CORPO DE BOMBEtROS

5GB - SPCIP MARINGA

ESTADO DO PARANA

POLicIA MILIT ARDO PARANA
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Documcnto cmitido clctronicarncntc pelo Sistema PrcvFogo.
A autenticidad~ devezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAser confirmada no endereco www.prevfog~~pr.gov.br.atnives· dolink..VerificarAutent~cidadeDocumentos.1I

• .

LlCEN(A V ALIDA AT~=: 12 de Janeiro de 2025

Esta licenca perde a validade, a qualquertempo, caso ocorram alteracoes que impliquern em inconformidade com a legislac;:ao

e prevencao e combate a incendio e a.desastres em vigor.

o Corpo de Bombeiros Militar podera fiscalizar a ediflcacao/estabelecimento/area de risco/evento a qualquer tempo.

OBSERVA<;:OES

Area Total: 2.305,45 tn2

AreaVistoriada: 2.305,45 m2. Altura AreaVistoriada:O,OOtn ..................••.
Ocupacao: J-4 - TODO TlPO DE DEPOSITO COM CARGA DE INCENDIO SUPERIOR A I :200MJ1Tvf2

Capacidade de Publico: 30. PESSOA's

Uso de GLP: NA.O PERMITIDO

Medidas de prevencao e combate a incendios e a desastres:

. SAIDAS DE EMERGENCIA

GERENCIAMENTO DE RISCO DE INCENDIO

SISTEMA DE PROTE<;AO CONTRA DESCARG,AS ATMOSFERJCAS (SPDA) .

CONTROLE DE MATERIAlS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO .

SINALIZA<;AQ DE EMERGENCIA

HIDRANTE E MANGOTINHOS

ILUMINA<;:AO DEEMERGENCIA

EXTINTORES DE INCENDIO ..

ALARME DE INCENDIO

COMPARTIMENT A<;AO HORIZONTAL E COMPARTIMENTA<;AO VERTICAL

BRIGADA DE INCENDIO .

10 EA DESASTRES

CONDICIONAMENTO ASSOCIADA

4635/4~01 -COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4634/6-01·- COMERCIo. ATACADISTA DE CARNES. BOVINA.S E SUINASE DERIVADOS'

4633/8-01 - COMERCIO ATACADIST A DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBERCULOS,HORTALl<;AS

EGUMES FRESCOS

Logradouro: R JOSE MARASCAFILHO Numero: 1360

Bairro: GLEBAPATRIMONIO MARINGA Municipio: MARINGA-PR

EST ADO DO PARANA

POLicIA MILITAR DO PARANA

CORPO DE BOMBEIROS
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111
.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"

https://venus.maringa.pr.gov.br/laudosnewzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIcons ultar.php

C6digode controle PMM-20235945"SQXQ

Emitida em 20/12/2023 as 10:39:08

Prefeitura do Municipio de Maring;i

Estado do Parana

A autenticidade desta Certldao DJ;VERA ser confirm ada \iia internet no site

VVWW.maringa. pro!;Iov.br/lauoosnewdndex.php

Afixac;ao desta Ilcenca em local visivel ao consumidor/lJsuario e obrig~t6ria.

Observac;oes

Ramo deAtividade

COMERCIOATACADISTA DE CESTAS BAsICAS; COMERCIO VAREJISTA DE GESTASBAsICAS; TRANSPQRTE

RODOVIARIO DE CARGAS; COMERCIOVAREJISTADE DOCES; COMERCIOATACADISTADEMj\TERIAISDE EPI;

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENEPESSOAL; COMERCIOATAGADISTADEEMBA~AGENS; GOMERCIO

AREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS; COMERCIO VAREJISTADE ELETRODOMESTICOS.E EQUIPAMENTOSDEAuDIO E

IDEO E COMERCIOVAREJISTADE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO.

CNAE:

4639-7/01 - Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral

4930-2/02 - Transporte rodovlarto de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, intermunicipal, interestadu~1 e internacion~I'

4721-1/03 - Comercio varejista de laticinios e trios

4755-5/03 - Comercio varejist" de artigol; de cama, mesa e banho

4686-9/02 - Comercia atacadist:a de embalagenszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4772-5/00- Comercio liarejista de cosmeticos; produtos de pertumarla ede higiene pessoal

4642-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acesserlos para uso profissionale de seguranca .do trabalho

4753-9/00 - Comercio varejista especialiiado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e v.ideo

4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorias em geral, coin predotriinancia de produtos alim~nticios ~minimercados, mercearlas

e armazens

4721-1/04 - Comercio varejista'de doces; balas, bombons e semelhantes

Responsaveis'Tecnicos

CEP: 87070-110Maringa - PR

R & M ALiMENTOS LTDA

RUA JOSE MARAS.CA FILHO N°: 1360 Complemento: LT. 171-1-2

GLEBA PATRIMONIO MARINGA

Razao Social.:

Enderec;o:

Bairro:

Cidade:

Data de Validade

20/03/2024
.... ~~~~~~~~

CNPJ / CPF 29.421.808/0001-24

Pessoa Juridica I Pessoa Fisica

lICENCA SANITARIA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SEGRETARIA MUNICIPALDESAUDE - SUS

Laudos
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29.211

Angelo Marco Mortella

Gerente do Departamento de Nutri~ao e Allmentacao
Portaria nO0182/2020

Atenciosamente,

Curitiba, 30 de outubro de 2020.

14.615377/2020

(aditivo)

014/2020

I

1 Kg de Feijao preto/carioca ate tipo 2; 1.Kg de
Farinha de milho fina ou flocada; 1 Kg de

t---~---i Macarrao espaquete ou parafuso; 1 unidade de f-,----'-----I
Oleo de soja de 900 ml; 1 Kg de Acucar cristal

ou extra fino

377/2020

33.272363/2020

014/2020

Atestamos que a empresa R&M Alimentos Eireli, inscrita sob 0 CNPJ nO

29.421.808/0001-24, Rod PR 317, 6330 KM 6, Box 229, Parque Industrial, CEP

87.065-901, Maringa/PR, neste ate representado por Edilson Feliciano Junior, CPF

071.355.019-85, forneceu ao Estado do Parana, por meio do Instituto de

Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR, em carater emergencial, os Kits de

Merenda, destinados ao atendimento aos alunos da Rede Estadual de Ensino Publico,

quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe composto pelos seguintes os produtos:

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA N° 0033/2020 - FUN/DIT/DNA

ilJ
PARANA.
GOVERNO
DO ESTADO

INSTITUTO PARANAENSE DE

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

DIRETORIA TECNICA
DEPARTAMENTO DE NUTRICAo E ALlMENTACAo ESCOLAR
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A autenticidade deste documento pode ser validada no enderec;;o:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura·comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 c6digo:

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

DOCr·menta: AtestadodeCapacidadeTecnicaN0033RM .pdf.

Assi ado par: Angelo M arco M ortella em 30/10/2020 15:53.

Inse ida ao protocol a 16.508.755-0 par: Stela de Oliveira em:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA30/10/2020 15:51.

iTOCOLO
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..--zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA..---~----~--~-:--

'. Maringa, 11 de_iuntID dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2019' .

'. .' ..
,Os Pfodutos ora atestados .
oportunamenta, para avan't~al corlfer,~"c'ia
Atestamos ainda que, as prddutos toram

'as obrlg~Oes essurnloas." ateS!tarrlos,Ji".tW~kH~tar.:~~;;;r;iCil~:c;;;;~~t;;~;rr;;;]e~i8."'-'Por ser 9xiiressao da vEirdade,

, " ATESTAOQ N°. 031/2019-SEPAT.

,0 SeCRETARIO'DE PATRIMONIO,
COMPRAS E LOGfsTICA DO MUNICfplO DE

, MARINGA. E$TAOO po PARANA, no uso de SUBS
atribui¢oes leQais e aiante do pedido atraves do
Protocolo N°,3S276~OLde29 de maio de 2019.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'"ATESTADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE CAPACIDADE TECNICA

A PREFEITURA. Db M!JNICiPIO DE MARINGA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcom sede na Avenida XV de Novembro,no 701 - CNPJ n"., 76;Z82:656!OOO1-06,pessos ju[fdica de di~elto pUblico, atraves de ,~eu .
repre$entante legal,.·Paulo .Serllio Larson Carstens, RG. nO.2.070.28B,!j.SSPPR, CPF nO.463.0(12,1(JP;44,so ·final 8ssinadti, 'ATEsTA; pars fins. de 'diI1lHo, quea empresa ~ & M
ALIMENTOS - e,RELI., estabitlecida nacidade' de MARlNGA-PR, stto a Rodovla PR 317, nO:6330 - ~arquei Industrial, devldamente Inscrita no C.N.P:J. sob nO.'?9A21.808/0001.24,e
tornscedorade sua vasta IInha de comercializaQlio no ramo de:, Com6rcio atacadlste, ilnporta~.o e ~xporta~ao de frutas,e l~gUl'lles, transparterodovilii!o de cargas;Comerclo
atacadlsta de' genilros allmentlcios,; Comerclo varejisla de dcees; Comerclo ,,~cadlsta de cames; Comercio ataeadlsla de Iigua mineral;, Comerolo ata.cadlsta de bebldas;
Comerclo atacadlsla de sorvoles; CQJTlsrClo atacadistade chocolates;. Comerclo atacadlste.de materials de EPI8: Comer'cl,q,atacadi&tade'i;al.ados; Comerolo atecadlsta de
.prodillo;', dB higielle' pe$soal; Comercia atacadlsta de artlgoti cfo papelarla; Coni6r.clo atitcadlsta de PfOdulos,de IImpeza; Cotnlirclo ataCadlsta de lImballigens; Comarcio
vareJista de produlos, alimenlrclos; Comercio vareJlsla de iaticlnl08'B frlos; Comtlrclo varejlsta'de bebides;. CameroiQ varejiata, de tintas; Comeroto vaniJlllta de malerlals
eI6Irlco,s;,.col'llerclo liarejista de farragons eferramenias; Camercio varoJlilta ~ prodUI!J8 hl!lrAulicos; Comerala vQrajl.te de equlparnentOll·q saprimenlQs de inforrmlllca;
Como,'clo YareJlsla.de equlpamentos de tet .. onla e comunicayio; comerclo: ""rejI8Ia de eletrodomestlcos e equipamentos de Audio e'vldeo; C0rn611110v"rejl,sta de m6vels;
Comtln;io,varejlsta de,tacidos; Gomerclo, varejlate de a'rtigos'lle eama, mesa e banho; Comerclo liarejlsla de artigos de tape.arla. cortinas e piI,rsiBnss; Coim!rclo 'yarejii;la e

:'atacadlatade cestas basicas; Comercl¢> varajista de artigos de papelaria; Comerclo varejl~ta de artlgos 8Sportivos; Cotn6rcio, vareJlsta de artigos do veatuariO e servi!<os de
fotoc6pias; a,qual'jS participou.e sagrouose vencedora atraves dos procedlmenlos licffat6rios ",baixo relaCionados,. cumprlndo lodos os'que~aos exlgidos em reillcao a qualidades, prazo
de entrega, fornecendo pr9dulos/servl\lOs de 6ti.rn'aqualidade, atendimento a dem:ais condi(:6es contratuais sollcitadas par eSla munlcipalldade, '. ' ,

PREFEITJ_Jl,U UO'1\1IlNICIPIO'DE"'ivIARlNGA
ESTADO no PllANA
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~·JtdL
PRUNO TADASHIIKEDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RG 311:894645-4 CPF283270858-75

PROPR/fTARIO

Maringa, 05 maio de 2023

EMPORIO IKEDA EIRELI, inscrita no CNPJ n" 41.832.848/0001-64, com sede sita em
Maringa, estado do Parana, DECLARA, para fins de llcitacoes publicae, quea empresa
R&M ALiMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ n029.421.808/0001-24 e lnscricao Estadual
n° 90.797.510-03 e nossaJornecedorade MATERIAlS DE HIGIENE PESSOAL,
PRODUTOS DE LlMPEZA, COPA E COZINHA, sendo que ate a presente data nada consta
que desabone a referida ernpresa, sendo ela pontual e ldonea em todas as entregas e
neqociaeoes comerciais junto a nossa empresa.

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

EMPORI() IKEDA" EIREtt
Ct"JP,.~\i.N 41,. 83? ~&4810001-64

AVENIDA MANDACARU, 80'5'::"JD LOS ANGELES
MARING A ~'PARANA. - FONE FAX:_ 44 3034-9989

EMAIL.emporioikeda@gmail.com
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Pagina 1 de 1

relatorlo foi gerado pelo Sistema Publico de Escrlturacao Digital - Sped

10.1.8 do Visualitador

documentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe parte integrante de escrituracao cuja autentlcacao se comprova pelo recibo de nurnero

ED.7S.DS.9F.5F.FB.37.27.97;CS.45.43.C1.82.0D.S2.2E.S2-2, nos termos do Decreto nQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA8.S83/201S.

, 31/12/21022

! 01/101/21022

DIARIO GERAL

R & M ALiMENTOS EIRELI

31/12/2022

t DII~RI() GI:RAL

5

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022Perfodo Selecionado:

R & M ALiMENTOS EIRELIEntidade:

CNPJ: 29.421.80B/0001-24Perfodo da Escritu 01/01/2022 a 31/12/2022

Numero de Ordem do Livro: 5

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
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I

MAISA RmEIRO DE CAMPOS

Titulal'

CPF: 066:416.599-09

f Assinadode forma digital. por
GILSON MALAQUIAS. ],GI.LsON MALAQUI.AsDA

DA SILVA:830643zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA709lri)l.·4')Ll\:83064370987
(/ Dados: 2023_06.0615:42:40 -03'00'

GILSON MALAQUiAS DA SILVA

CRe: I-PR-0378IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA41b-8 - Contador

CPF: 830.643.709-87

Dlglllllly~lgnodbyMAISARIBEIRODe
CAMPOS:06&I1659D09

ON:cn-MAISI'IRIBEIROOECAMPOS:OB6416S9S09
c.BRo.ICP·8rati1llu~CcrtjijcndoPF I'll

ROllson:larnlhollulho'ollhlsdocumlll'll
LOIlaUon:

Oalll:2D23,D6;0616:ffiIoQ3:00

MAI.SARI.BEI.RODE
CAMPOS:0664t659
909

6 - OResultado do cxcrcicio corrente csta agrcgado au Patrimonio liquido da Emprcsa, nao hcuve distribuicac de lucros no cxcrclco.

comercializacao.

5 - Porlibcralidadc c llogistica a emprcsa constituiu urna filialno parquc industrial bandeirantes, de ondc efetua a distribuicao de parte de sues

socios.

Patrimdnio.Llquido durante os exercfctos comparados, resultante detrausacdes e outros cventos que nno saoderivados de transacoes com os

4· Nao foi transcritc ncstc conjunlo de dcrnonstracdcsa Demonstraeao do,R~sultado Abrangcntc (ORA); pols, n~o h~~;cmutac;ao no

Contabilidadc de Microcmpresas c Emprcsas de Pequeno Porte.

CFC {ConsclhoFederal de Contabllldadc) 1.282/20JO, 1.255/2009,que discorremsahre os Principios Fundamcntakd,c.Contabilidadc ea

3 - As dernoustracdes fOram elaboradas de acordo com as.praticas contdbeis udotadas no Brasil, com base na Lei 11.638/20071? Resolucdes do

2 M Emprcsa csta enquadrada no LUCI'DPresumido com Balances Patrimoniais cncerrudos a ~ada final c cxcrcicio

C~merCio Atacadista de Hortif'ruti c Granjclros, produros de mercearlas, frios e laticlnios e gcneros.nlimcntlcios ern gcral.

I ., A empress R &.M Alimontos Bircli 6 umu scclcdadc cmnrcsdria liruituda.com sede e foro ua cidadc de M~ringu~PR,e'scu.objetc sociul c 0

'NOTAB EXPLICATlV AS

23/05/2023 21:09 Pag:OOO I

.,'Perfodo: 01/01/2022 a 31112/2022

0429 R & M ALIMENTOS EIRELI - EPP

CNPJ: 29.421.808/0001-24
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GILSON MALAQUlAS DA SILVA

CRC:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ-PR-037814/0-8 - Contador

CPF: 830,643.709-87

MAISA RffiEIRO DE CAMPOS

Titular

CPF: 066.416.599-09

GILSON MALAQUIAS I; Assinado de forma digital por

DA '.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI'GILSON MALAQUIAS DA

." . SI.I".V[l.;83064370987

SILVA:830643 7098'fi "'Dados: 2023.06.06 15:45:44 -03'00'

OIDltilil~signedby MAISARIBEIROOe
CAMPOS:0664165gaD9

CN: cn"MAISARIBEIRO DE

CAMPOS:O'S64I650a09eo<BRo..ICP·Srasll
cu~CorlllicadoPFAI
Reu&on:lnmlh6I1Ulhcrol,lN&documanl
LocoUon: •

Oalo:~023'06·06 16:00,03:00

MAISA RIBEIRO DE
CAMPOS:06641659zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
909

7.460,060,67SALDn FINAL EM 31/12/2022

3.583.358,15Lueros do Excrcicio

3.876,702,52SALDO INICIALEM 01/0[/2022

.---'-----~-.--.-"----.- ...~.---------.-----.-----

DEMO~;1;~aO DE L1-CJ\~i;~;lPREJUlZ!)S\A.CL>'MULADOS
,; \: ,\, ;'... :•...,.., .. '. "

':\ ::'\:: Valcrcs expresses ern Rests ~$)' :",

Dcscricao da Conte Contdbl I

23/05/2023 21:09 Pag:OOOI

Periodo: 01/0112022 a 31/12/2022

0429 It& M ALIMENTOS ElRELI- EPP

"'WI: 29.421.80~lil6ill-24 ""\

,;.-';;;;

'"
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relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - Sped

10.1.8 do Visualizador

documentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe parte integrante de escrituracao cuja autentlcacao se comprova pelo recibo de nurnero
A8.ED.76.D6.9F.5F.F8.37.27.97.C6.45.43.C1.82.0D.62.2E.62-2, nos termos do Decreto nQ8.683/2016.

R$ 0,00 i

R$ 127.093,35 1

R$ 6.9i7.i13,70 1R&M Alimentos - filial

Rm Maringa Ltda

R$ 6.917.113,70 i

R$ 6.9i7. i 13,70 i

REALIZAvEL A LONGO PRAZO

OUTROS CREDITOS

EMPRESTIMOS A RECEBER

ESTOQUES DIVERSOS

ESTOQUES

ICMSa

TRIBUTOS A RECUPERAR

Banco Bradesco S/A - Investimentos

Banco Sicredi

Banco Bradesco S/A

APLlCAC;;6ES DE LlQUIDEZ IMEDIATA

Banco do Brasil S/A

29.421.808/0001-24
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relat6rio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital _. Sped

10.1.8 do Visualizador

documentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe parte integrante de escrituracao cuja autenticacao se comprova pelo recibo de numero
ED.76.D6.9F.5F.F8.37.27.97.C6.45.43.C1.82.0D.62.2E.62-2, nos termos do Decreto nQ8.683/2016.

ATACADAO SA

MOINHO ARAPONGAS S/A

ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA LTDA

COMERCIO DE FRUTAS RIVAME LTDA

SEFA COMERCIAL LTDA

PARA PESSOAS

EMPRESTIMOS

Capital de Giro BB nQ763.107.774

Bradesco Capital Giro nQ4534071

PASSIVO

CIRCULANTE

M6veis e Utensflios

Vefculos

IAL
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relat6rio toi gerado pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - Sped

rsao 10.1.B do Visualizador

documento e parte integrante de escrlturacao cuja .autenncacao se comprova pelo recibo de nurnero
AB.ED.76.D6.9F.SF.FB.37.27.97.C6.4S.43.C1.B2.0D.62.2E.62-2, nos termos do Decreto nQ 8.683/2016.

FRIGODASKO INDUSTRIA

DE CARNES LTDA
.....jOPLLAM INDuSTRiA EcoMERci66E .....
ALiMENTOS LTDA

ACUCAR NUMERO UM SA

TYRES COMERCIO DE PNEUS LTDA

GUARA PNEUS LTDA

DIAFER EIRELI

NAUTIKA COMERCIO ELETRONICO

LTDA

R$ 0,00

R$ 6.562,19

R$ 3.242,00

R$16.050;00

R$ 5.040,00 R$ 0,00

R$ 4.895,00 R$ 0,00

R$ 2.280,00 R$ 0,00

R$ 9.050,00 R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

M D COMERCIO AUTO PECAS LTDA

ACESSORIOS PARA AUTOS FIM DA

PICADALTDA

MONTAGNINI E VIDOTTI LTDA

R$ 0,00

R$ 510,00 R$ 0,00

R$ 956,00

CNPJ: 29.421.BOB/0001-24
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Paqina 4 de 5

relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - Sped

10.1.8 do Visualizador

documentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe parte integrante de escrituracao cuja autenttcacao se comprova pelorecibo de rnimero
.A8.ED. 76.D6.9F.5F.F8.37.27.97.C6.45.43.C1.82.0D.62.2E.62"2, nos termos do Decreto nQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA8.683/2016.

(-j (-j Encargos Financeiros e Transcorrer

(-j (-j Encargos Financeiros a Transcorrer

Banco Sicredi n2 2930993

Banco Safra n23121599

BB Giro Pronampe

FINANCIAMENTOS

EMPRESTIMOS

NAo CIRCULANTE

Banco Sicoob

Banco do Brasil S/A

IRRF a Recolher

CO FINS a Recolher

CSLL a Recolher

PIS a Recolher

H& M ALIMENTOS EIRELI
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Pagina S de S

relat6rio foi gerado pelo Sistema Publico de Escritura<;:aoDigital - Sped

10.1.B do Visualizador

documentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe parte integrante de sscrlturacao cuja autentlcacao se comprova pelo recibo de nurnero

u.J ..nu.L.u.76.D6.9F.SF.FB.37.27.97.C6AS.43.C1.B2.0D.62.2E.62-2, nos termos do Decreta nQ8.683/2016.

R$95.400,00

R$ 3.867.451,22

R$ 3.876.702,52

R$ 3.876.702,52Lueros Aeumulado

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR

(-) Capital a Integralizar

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

PATRIMOMIO LlOUIDO

CAPITAL SOCIAL

Max Cestas.eom

CNPJ: 29.421.808/0001-24

R & M ALiMENTOS EIRELI
""~~~~''"'"'"'~~~~"''',''''". """~-~4

,...,.,e.~~E.!,~~~~.,,,~,~;~§~~!;~,~,:'!~,~'~';'mL~0'-,~1..;/01/2022 azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA31/12/2022

.•5

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022
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Pagina 1de 3

relat6rio foi gerado pelo Sistema Publico de Escritura9aoDigitai- Sped

1O.1.Bdo Visualizador

documentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe parte integrante de escrlturacao cuja autenticacao se comprova pelo recibo de nurnero

AB.ED.76.D6.9F.SF.FB.37.27.97.C6.4S.43.C1.82.0D.62.2E.62··2, nos termos do Decreto nQB.683/2016.

R$ (30.000,00)

R$ (6.000,00) ,

R$ (3.457,00) .

R$.O,OO.:

R$ (699,90) :

R$ (225.351,60)

R$ (30.000,00)

R$ (6.000,00)

R$ (20.192,79)

R$ (250,31)

R$ (6.492,29)

(-) Materiais Auxiliares e de Consumo

(-) PsdagioszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(-) (+1-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DE VENDAS

(-) Pr6 Labore

(-) Inss

(-) Material de Uso e Consumo

Agua e Esgoto

i
R$ (2.062.656,18) i

R$ 41,40

R$ .(t6.962,04)

R$ (15.265,84)

R$ (933.183,37)

R$ 0,00

R$ (49.218,75) .

R$ (33.864,10) :

ICMS Devolucoss

(-) (-) IRPJ sobre Luero Presumido

(-) (-) CSLL sobre Luero Presumido

(-) (-) CUSTO DOS

PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS

(-) Estoque Inicial

CNPJ: 29.421.BOB/0001-24

R & M ALiMENTOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE IR E LI

DEMONSTRAQAQ p~ RESULT
" .,.,.... ,'. " .'"",'.:,,' ," .:
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relat6rio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital- Sped

10.1.8 do Visualizador

documentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe parte integrante de escrlturacao cuja autentlcacao se comprova pelo recibode nurnero

A8.ED.76,D6.9F.5F.F8.37.27.97.C6.45.43.Cl.82.0D.62.2E.62"2, nos termos do Decreto nQ8.683/2016.

R$ (12.826,48)

R$ (3.452,27)

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

Impostos Federals

Impostos e Taxas Estaduais

(-) Ipva

(-) ICMS Exercfcios Anteriores

ou Incorridos(-) Juros

(-) Despesas Bancarias Diversas

RAS

Services Prestados Informatica

Aluguel e Taxas Cartao Credito

(-) ADMINISTRATIVAS

(-) PrevldenciaPrivada

(-) Telecomunicag6es

(-) Manutengao de Vefculos

(-) Impostos e Taxas

CNPJ: 29.421.808/0001~24

R & M AUMENTOS EIRELIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01/01/2022 a3t/12/2022

5+zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA""""w , _.c.w .••~,."~._._,"~J

01 de Janeiro de 2022 a31 de Dezembro de 2022

DEMONSTRAQ~.o 9EHESUL TAPQ DO EXERCiCIO
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Pagina 3 de 3

relat6rio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrlturacao Digital - Sped

10.1.8 do Visualizador

documentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe parte integrante de escrituracao cuja autenticacao se comprova pelo recibo de nurnero

.A8.ED.76.D6.9F.SF.F8.37.27.97.C6.4S.43.C1.82.0D.62.2E.62-2, nos termos do Decreto nQ8.683/2016.

R & M ALiMENTOS EIRELI

CNPJ: 29.421.808/0001-24

DEMONSTRAQAp DE RESUL TADO DO EXERCfclO
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Digitally signed by MAiSA RIBEIRO DE
CAMPQS:06641659909
ON:cn",MAISARIBEIRODE CAMPOS:06641659909
c",SR D=ICP·BrasHcu-Oertltlcedc PF Al
Reason: I am the author of this documentzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Location:
Dale: 2023-06-06 17:29-03:00

MAISA RIBEIRO DE

CAMPOS:06641659

909

CONTADOR

CRC.PR037814/0-8

CPF830.643.709-87

MALAQUIAS DA

SILVA:83064370~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ft;"

GILSON MALAQUIAS DA SILVA

Assinado de forma digital por

GILSON MALAQUIAS DA

,",<~1L¥~;~3064370987
Dado'S:2023.06.06 17:27:32 -03'00'

GILSON

MARINGA PR31 DEZEMBRO2022.

3) SOLVENCIAGERAL: 20.473.654,78 = 1,21

16.878.413,57

2) L1QUIDEZGERAL: 19.470.112,80 = 1,15

16.878.413,57

1) L1QUIDEZCORRENTE= 11.231.320,85 = 7,98

1.406.650,96

ANALISE ECONQMICO-FINANCEIRA- 31 DE DEZEMBRO2022

CNPJ:29.421.808/0001-24

Municipio: MARINGA UF: Pr CEP: 87.065-901

lnscricao Estadual: 90797510-03

Bairro: PARQUEINDUSTRIAL

Endereco : Rodovia Pr 317 KM 6

Numero: 6330 Complemento: BOX 229 - CEASA

Empresa: R & M ALiMENTOS EIRELI- LTDA EPP
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BASE LEGAL: Decreto nOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1.800/1996, com a alteracao do Decreto nO8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-6 da Lei nO8.934/1994 com a alteracao da
Lei Complementar n° 1247/2014.

IConsirlerHI-seautenticado 0 livre contabil a que se refere este recibo, dispensando-se a autentlcacao de que trata 0 art. 39 da Lei nO8.934/1994.

recibo comprova a autenticacao.

OFAB.27.5E.56.24.A7 .65
35A4.26.5F.E9.7EAF.BF

Escrituracao recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 27/06/2023 as 21:01:47

NUMERO DO RECIBO:

10.13.9B,49.A7.BE.F2,43.09.11.93.E8.B
F.33.FF.BF.9E.DD.D1.33-B

Contador/Contabilista Responsavel
Pelo Termo de Verificaqao para Fins 83064370987

83064370987 NaoContador

NOME EMPRESARIAL

RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA& M ALiMENTOS EIRELI

29.421.808/0001-24

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURA<;Ao CONTABIL DIGITAL

Versao: 10.1.8

INISTERIO DA FAZENDA

ARIADA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ISTEMA PUBLICO DE ESCRITURACAO DIGITAL - Sped
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MAISA RIBEIRO DE CAMPOS

ADMINISTRADOR

C.P.F.066.416.599-09

GILSON MALAQUIAS DA SILVA

CONTADOR

C.R.C.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPR-037814/0-8

C.P.F.830.643.709-87

CONTADORSOCIO ADMINISTRADOR

MARINGA, 01 de JANEIRO de 2021

Data de Encerramento do Exercicio Social: 31/12/2021

Data: 12/01/2018NIRE:41600655664

Registro: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica: 29.421.808/0001-24

Inscricao Estadual: 907.70199-92

CEP: 87.065-901UF: PRMunicipio: MARINGA

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL

Numero: PAVILHAO A BOX 229

Endereco: RODOVIA PR 317, N. 6330

Empresa: RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA& M ALIMENTOS EIRELI EPP

Janeiro a 31 de Dezembro de 2021 do estabelecimento do Contribuinte abaixo:

servira de BALAN<;O PATRIMONIAL numero 03, referente ao periodo de 01 de

Contem 0 presente Balance, 11 folhas eletronicamente numeradas de 01 a 11, e

***TERMO DE ABERTURA DE BALAN<;O***

Pagina 1 de 12

FL. 1
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7.561.353,51 5.045.719,88

281.575,07 329.643,21

31.788,31 47.078,52

2,00 18.105,14

249.784,76 264.459,55

149.529,97 2.960.635,74

149.529,97 2.960.635,74

129.315,92 380.087,00

0,00 360.000,00

129.315,92 20.087,00

7.000.932,55 1.375.353,93

3.524,87 3.524,87

6.997.407,68 1.371.829,06

7.434.446,99 5.138.360,15

6.917.113,70 4.675.873,54

6.917.113,70 4.675.873,54

6.917.113,70 4.675.873,54

127.093,35 74.360,77

127.093,35 74.360,77

390.239,94 388.125,84

390.239,94 388.125,84

14.995.800,50 10.184.080,03

Sa1do emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3111212020Sa1doem 31/12/2021

ATIVO

BALAN<;:O PATRIMONIAL

Valores expressos em Reais (R$)

TOTAL DO ATIVO

BENS EM OPERA<;:AO

IMOBILIZADO

OUTROS INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

EMPRESTIMOS A RECEBER

OUTROS CREDITOS

REALIZA VELA LONGO PRAZO

NAO CIRCULANTE

MERCADORIAS PARA REVENDA

ESTOQUES DIVERSOS

ESTOQUES

TRIBUTOS A RECUPERAR

TITULOS A RECEBER

OUTROS CREDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES

APLlCA<;:OES DE LlQUIDEZ IMEDIATA

BAN COS CIMOVIMENTO

BENS NUMERARIOS

DISPONivEL

IRCULANTE

R M ALlMENTOS EIRELl - EPP

C PJ: 29.421.808/0001-24
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CIRCULANTE 2.236.333,45 1.461.145,64

INSTITUI~OES FINANCEIRAS 264.454,72 373.794,87

EMPRESTIMOS 264.454,72 373.794,87

EMPRESTIMOS 1.480.000,00 0,00

EMPRESTIMOS PARAPESSOAS JURIDlCAS 1.480.000,00 0,00

FORNECEDORES 410.288,61 835.963,50

FORNECEDORES NACIONAIS 410.288,61 835.963,50

OBRIGA~OES TRIBUTARIAS 78.030,78 245.959,75

IMPOSTOS E CONTRlBUI~OES A RECOLHER 78.030,78 245.959,75

OBRIGA~OES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 2.975,92 3.750,92

OBRIGAyOES COM 0 PESSOAL 2.200,92 2.200,92

OBRIGAyOES PREVIDENCIARIAS 775,00 1.550,00

OUTRAS OBRIGA~OES 583,42 1.676,60

CONTAS CORRENTES 583,42 1.676,60

NAo CIRCULANTE 8.792.987,10 4.968.610,34

OBRIGA~OESA LONGO PRAZO 8.792.987,10 4.968.610,34

INSTITUI~OES FINANCElRAS 273.379,07 296.430,39

EMPRESTIMOS 256.316,57 269.617,89

FINANCIAMENTOS 17.062,50 26.812,50

EMPRESTlMOS 8.519.608,03 4.672.179,95

PATRIMOMIO UQUIDO 3.966.479,95 3.754.324,05

CAPITAL SOQAL 95.400,00 95.400,00

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 95.400,00 95.400,00

LUCROSIPREJUtZOS ACUMULADOS 3.871.079,95 3.658.924,05

Saldo emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA31112/2020Saldo em 31112/2021

PASSIVO

BALAN~O PATRIMONIAL

Valores expressos em Reais (R$)

R M ALIMENTOS EIRELI - EPP

C PJ: 29.421.808/0001-24
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GILSON MALAQUIAS DA SILVA

CRC: 1-PR-037814/0-8 - Contador

CPF: 830.643.709-87

10.184.080,0314.995.800,50

3.658.924,053.871.079,95

MAISA RIBEIRO DE CAMPOS

TItular

CPF: 066.416.599-09

OTALDO PASSIVO E PA1RIMONIO LiQUIDO

LUCROSIPREJUizos ACUMULADOS

BALAN<;:O PATRIMONIAL

Valores express os em Reais (R$)

R M ALIMENTOS EIRELI - EPP

C PJ: 29.421.808/0001-24
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DEMONSTRACAo DO RESULTADO DO EXERCfclOACUMULADO

Valores expressos em Reais (R$)

Livro: OOIl~'o'thI'l:f:

Periodo: Janeiro / 2021 a Dezembro / 2Q21

& M ALIM ENTOS EIREU - EPP

PJ: 29.421.808/0001-24
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CPF:066.416.599-09

Titular

GILSON MALAQUIAS DA SILVA

CRC: I-PR~037814/0-8 - Contador

CPF:830.643.709-87

MAISARIIEIRO DE CAMPOS

DEMONSTRACAo DORESULTADO DO EXERC(CIOACUMULADO .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Valores expressos em Reais (R$)

Livro:

Periodo: JaneirozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 2021.a Dezembro "2021

& M ALIMENTOS EIRELI· EPP

NPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA29.421.808/0001·24
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CPF:066.416.599-09

MAISARIBEIRO DE CAMPOS GILSONMALAQUlASDASILVA

eRC: !-PR,0378zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA14/0-8-Contador

CPF:830..643.709-87

Titular

DEMONSTRAC;AO DE LUCROS OU PREJUfZOS ACUMULADOS

Valores expressos emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAReais (R$)

Periodo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 /01 /2020 a 31112 /2020

t'elrIO[IO de

01 /01 /2021 a 3111212021

& M ALIMENTOS • EPP

NPJ: 29 .421 .808 /0001 ·24

Livro:
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GILSON MALAQUIAS DA SILVA

CRC:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI-PR-037814/0-8 - Contador .

CPF: 830.643.709-87

MAl SA RIBEIRO DE CAMPOS

Titular

CPF: 066.416.599-09

NOTAS EXPLICATIVAS

Livro:

Periodo: 0110112021 azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA31 /12 /2021

M ALIMENTOS EIRELI - EPPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J: 29.421.808/0001-24
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281.575,07
6 - Disponihilidades no final do periodozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(4+1-5)

329.643,21
5 - Disponihilidades no inicio do periodo

(48.068,14 )
4 -Aumento (Reduyao) nas disponihilidades (1+/-2+1-3)

3.312.703,27
( = ) Fluxo de Caixa gerado pelas Atividades de Financiamento

0,00
Constituicao de reservas

5.193.943,43
Aumento (Reducao) de Emprestimos e Financiamentos

(1.881.240,16 )
Aumento (Reducao) Emprestimos e Titulos a Receber

3.312.703,27
Aumento (Reducao) de AtivoslPassivos

3.312.703,27
3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FlNANCIAMENTOS

(54.846,68 )
( = ) Fluxo de Caixa gerado pelas Atividades de Investimento

(2.114,10)
(Aumento) .Reducao de Imobilizado

(52.732,58 )
(Aumento) Reducao de Investimentos

(54.846,68 )
Aumento (Reducao) de AtivoslPassivos

2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATiVIDADES DE INVESTIMENTOS

(3.305.924,73 )
( = ) Fluxo de Caixa gerado pelas Atividades Operacionais

(775,00 )
Aumento (Reducao) Obrigacoes Trabalhistas e Previdenciarias

(109.228,92 )
Aumento (Reducao) Creditos Tributaries

(167.928,97 )
Aumento (Reducao) nos Impostos aRecolher

(425.674,89 )
Aumento (Reducao) em fomecedores

(5.625.578,62 )
(Aumento) Reducao dos estoques

2.811.105,77
(Aumento) Reducao em contas a receber

(3.518.080,63 )
Variacoes nos ativos epass ivos

0,00
Ajustes ao Resultado (Receitas/Despesas)

212.155,90
Resultado do exercicio/periodo

1- FLUXOS DE CAIXADAS ATiVIDADES OPERACIONAIS

DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA

Valores expressos em Reais (R$)

Livro:Fa~i{36\~: ~912

Periodo: 01/01/2021 a 3111212021
R M ALIMENTOS EIRELI - EPP

C PJ: 29.421.808/0001-24
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GILSON MALAQUIAS DA SILVA

CRC: 1-PR-037814/0-8 - Contador

CPF: 830.643.709-87

MAISA RIBEIRO DE CAMPOS

Titular

CPF: 066.416.599-09

Livr~~m§1po~Q:~012

Periodo:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA01/0112021 a 31112/2021

DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA

Valores expressos em Reais (R$)

R M ALIMENTOS EIRELI - EPP

C PJ: 29.421.808/0001-24
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Paqina 11 de 12

MAISA RIBEIRO DE CAMPOS

ADMINISTRADOR

C.P.F .066.416.599-09

GILSON MALAQUIAS DA SILVA

CONTADOR

C.R.C. PR-0378zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA14/0-8

C.P.F.830.643.709-87

CONTADORSOCIO ADMINISTRADOR

MARINGA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021

Data de Encerramento do Exercicio Social:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA31112/2021

Data: 12/01/2018NIRE:41600655664

Registro: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica: 29.421.808/0001-24

Inscricao Estadual: 907.70199-92

CEP: 87.065-901UP: PRMunicipio: MARINGA

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL

Numero: PAVILHAO A BOX 229

Endereco: RODOVIA PR 317, N. 6330

Empresa: R & M ALIMENTOS EIRELI EPP

Janeiro a 31 de Dezembro de 2021 do estabelecimento do Contribuinte .abaixo:

servira de BALAN<;O PATRIMONIAL numero 03, referente aoperiodo de 01 de

Contem 0 presente Balance, 11 folhas eletronicamente numeradas de 01 a 11, e

***TERMO DE ENCERRAMENTO DE BALAN<;O***

FL.11
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LEANDRO. MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.brzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A validade -des t e docum enta, se im pressa, fica eu jed t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa com p.rovaceo de sua autentic'idade nos r e spect.Lvos portais,

Ln f o rm ando .seus respecti voa- c6digos de ve r LrIcacao ,

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/02/2022 10:23 SOB NO 20221105760.

PROTOCOLO: 221105760 DE 17/02/2022.

COOIGO .DE VERIFICAc;:AO:12202186527. CNPJ·DA SEDE: 29421808000124.

NIRE: 41600655664. COM EFEIT.OS DO REGISTRO EM: 18/02/2022.

R & M ALlMENTOS EIRELI

GILSON MALAQUIAS DA SILVA83064370987

MAl SA RIBEIRO DE CAMPOS06641659909

camas que a ata da empresa R & M ALiMENTOS EIRELI cansta assinada digitalmente par:

ASSINATURA ELETRONICA

Pagina 12 de 12
MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburooratizacao, Gestae e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lnteqracao
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Rodovia PR317, nQ6330 Pavilhao A, BOX34,35,36, Ceasa, Parque Industrial, CEP:87065-901, MarlngazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1

MAISA RIBEIRODE CAMPOS

CPF n°. 066.416.599-09

Digitallysignedby MAISA RIBEIRODE CAMPOS:06641659909
DN:cn=MAISARIBEIRODE CAMPOS:06641659909c=BR
o.ICP-Brasii ou-Certlflcado PF Al
Reason: I am the author of this document
Location:
Dale:2023-10-2708:43-03:00

MAISA RIBEIRO DE

CAMPOS:06641659909

CONTADOR: GILSON MALAQUIAS DA SILVA

C.R.C.PR-037814/0-8

C.P.F 830.643.709-87

Assinado de forma digital por GILSON

ALAQUIAS DA SILVA:83064370987

'-"batlos: 2023.10.26 17:14:47 -03'00'

GILSON MALAQUIAS

DA SILVA:8306437098
;;~

Maringa, 26 de Outubro de 2023

Por ser expressco da verdade.

3. Solvencio Geral: 1,35

2. Liquidez Geral: 1,35

1. Liquidez Corrente: 3,38

A empresa R & M ALiMENTOS EIRELI,pessoa jurfdica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ n° 29.421.808/0001-24, situada na Rodovia
PR 317, n° 6330, BOX 229, Ceoso. Parque Industrial, CEP: 87065-901, na
Cidade de Maringa, Estado do Parana, neste ato representada por
MAISA RIBEIRO DE CAMPOS, portadora do R. G n", 10.325.240;.7 SSP-PR,

inscrita no CPFn°. 066.416.599-09 DECLARA, para todos os fins de direito e

sob as penas da lei, e comprova sua sltuocoo financeira conforme
indices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da opllcccoo das formulas abaixo

ana colendorio 2021:

DECLARACAo DE INDICE CONTABIL
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  Proc. Administrativo 3- 281/2024

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 26/01/2024 às 08:11:58

 

Bom dia, solicito parecer jurídico.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Agente de Contratação

Anexos:

ADITIVO_02_REEQUILIBRIO_ATA_276.docx

ADITIVO_02_REEQUILIBRIO_ATA_276.pdf
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MINUTA 2º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 276/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6282/2023 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 276/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE UBIRATÃ E A EMPRESA R & M ALIMENTOS LTDA, TENDO POR FINALIDADE O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de cestas básicas para atendimento às famílias do 
programa Pró-Cidadania. 
 
2. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo 
Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 600.760.209-59. 
 
3. CONTRATADA: 
R & M ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.421.808/0001-24, estabelecida à Rod PR-317, Km 6, no nº 6330 
– BOX 229, Parque Industrial, CEP nº 87065-901, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
 
4. FINALIDADE DO ADITIVO: 
Conceder reequilíbrio econômico-financeiro, na forma da tabela abaixo, conforme solicitação da Secretaria da 
Assistência Social e comprovações nos autos do processo. 
 

  VALOR INICIAL VALOR REEQUILIBRADO 

COMPOSIÇÃO DO ITEM 01 QTD UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

Açúcar. (1 UND) 

2.000 18,90 37.800,00 21,79 43.580,00 

Arroz. (1 UND) 

2.000 22,00 44.000,00 35,99 71.980,00 

Bolacha de Leite. (1 UND) 

2.000 2,83 5.660,00 2,83 5.660,00 

Farinha de mandioca. (1 UND) 

2.000 4,16 8.320,00 4,16 8.320,00 

Farinha de trigo. (1 UND) 

2.000 2,43 4.860,00 2,43 4.860,00 

Feijão carioca. (2 UND) 

2.000 9,24 18.480,00 16,98 33.960,00 

Fubá mimoso. (3 UND) 

2.000 6,42 12.840,00 6,42 12.840,00 

Macarrão. (3 UND) 

2.000 13,17 26.340,00 13,17 26.340,00 

Extrato de Tomate. (1 UND) 

2.000 1,91 3.820,00 1,91 3.820,00 

Óleo de soja refinado. (2 UND) 

2.000 10,40 20.800,00 12,00 24.000,00 

Dúzia de Ovos de galinha. (1 
UND) 

2.000 6,15 12.300,00 6,15 12.300,00 

Sal refinado iodado. (1 UND) 

2.000 1,02 2.040,00 1,02 2.040,00 

Sardinha com óleo. (1 UND) 

2.000 7,51 15.020,00 7,51 15.020,00 

Leite integral. (2 UND) 

2.000 7,86 15.720,00 7,86 15.720,00 

TOTAIS 

- 114,00 228.000,00 140,22 280.440,00 
TOTAL DO REEQUILIBRIO: R$ 52.440,00 
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5. PREVISÃO LEGAL: 
Cláusula décima primeira da Ata de Registro de Preços 276/2023. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e condições do contrato não modificadas pelo 
presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 

Ubiratã, XX de janeiro de 2024. 
 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 

 
 
 

 
 

R & M ALIMENTOS LTDA  
Representante Legal 

Contratada 
 

 

Proc. Administrativo 281/2024  |  Anexo: ADITIVO_02_REEQUILIBRIO_ATA_276.pdf (2/2)        94/117



 

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6282/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2023 DIEGO 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede 
administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 
85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa R & M ALIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 29.421.808/0001-24, estabelecida à Rod PR-317, Km 6, no nº 6330 – BOX 229, Parque Industrial, CEP 
nº 87065-901, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, Telefone n° (44)  3024-0500, e-mail 
(licitacaormalimentos@gmail.com), doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro 
de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6282/2023, Pregão Eletrônico nº 
150/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE 

CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRÓ-CIDADANIA, conforme solicitação 
da Secretaria de Assistência Social. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade máxima 
estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 
1 1 Cesta básica contendo: 1 pacote de 5 kg 

de açúcar cristal, 1 pacote de  5 kg de 
arroz, 1 pacote de 350 gramas de 
bolacha de leite, 1 pacote de 1 kg de  
farinha de mandioca, 1 pacote de 5 kg 
de farinha de trigo, 2 pacotes de 1 kg de 
feijão carioca, 3 pacotes de 1 kg de fubá 
mimoso, 3 pacotes de 1 kg de macarrão 
com sêmola,1 unidade de 300 gramas 
de extrato de tomate, 2 latas de 900 ml 
de óleo de soja, 1 dúzia de ovos de 
galinha, 1 pacote de 1kg de sal refinado, 
1 lata de 250 gramas de sardinha com 
óleo comestível e 2 litros de leite 
integral. (Cód. compras governamentais 
- 475579). 

2.000 UN. 114,00 228.000,00 

 
2.2. Descritivo, quantitativo, valor unitário e marca dos componentes da cesta básica: 
 

COMPONENTE DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT  V. TOTAL  

1 Açúcar cristal de origem vegetal, 
constituído fundamentalmente por 
sacarose de cana de açúcar sólida, 
com cristais bem definidos. Pacote 
com 05 kg. 

2.000 PCT DOURO 18,90 37.800,00 

2 Arroz agulhinha, classe longo fino, 
polido, tipo 01. Pacote com 05 kg. 

2.000 PCT PURO CAMPO 22,00 44.000,00 
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3 Bolacha de Leite. Pacote com 350 
gramas. 

2.000 PCT PICCININI 2,83 5.660,00 

4 Farinha de mandioca torrada, seca, 
fina, beneficiada, amarela, tipo 01. 
Pacote com 01 kg. 

2.000 PCT JOPLAN 4,16 8.320,00 

5 Farinha de trigo tipo 01, enriquecida 
com ferro e ácido fólico. Pacote com 
05 kg. 

2.000 PCT COCAMAR 2,43 4.860,00 

6 Feijão carioca Tipo 01, safra atual, 
pacote com 01 kg, em polietileno, 
identificação do produto, marca do 
fabricante, composição nutricional, 
data de fabricação e prazo de 
validade. Registro no Ministério da 
Agricultura ou Ministério da Saúde. 

4.000 PCT SAFRA NOVA 4,62 18.480,00 

7 Fubá mimoso, enriquecido com 
ferro e ácido fólico. Pacote com 01 
kg. 

6.000 PCT SINHA 2,14 12.840,00 

8 Macarrão com sêmola de trigo, 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de trigo tipo 02, fécula de 
mandioca ou creme de milho, 
corantes naturais, urucum e 
cúrcuma, contém glúten, tipo 
espaguete, fino. Pacote com 01 kg. 

6.000 PCT JOIA 4,39 26.340,00 

9 Extrato de Tomate, 300 gramas. 2.000 UN TUDI BAO 1,91 3.820,00 

10 Óleo de soja refinado, frasco pet 
com 900 ml. 

4.000 FR COCAMAR 5,20 20.800,00 

11 Ovos de galinha tipo grande, casca 
lisa, limpos e sem trincas. 
Embalagem com 12 unidades. 

2.000 DZ MANDAGUAÇU 6,15 12.300,00 

12 Sal refinado iodado. Pacote com 01 
kg. 

2.000 PCT GARÇA 1,02 2.040,00 

13 Sardinha com óleo comestível, 250 
gramas. 

2.000 LATA PALMEIRA 7,51 15.020,00 

14 Leite integral tipo longa vida de 
primeira qualidade, envasado em 
caixa tetrapak de 01 (um) litro, 
tratado termicamente pelo sistema 
UHT. Com registro no MA-SIF 
estampado na embalagem, 
informações do fabricante e data de 
vencimento. Validade mínima de 05 
meses a partir da data de entrega. 

4.000 UN LIDER 3,93 15.720,00 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$-228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, 
sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 
62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 
6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada, devendo o 
fornecimento ocorrer da mesma forma. 
 

6.1.1. O prazo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras, 
encaminhada via e-mail pela Secretaria da Assistência Social ou pela Divisão de Compras do município. 
 
6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente estipulado 
para entrega, sujeitando-se a FORNECEDORA às penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
6.2. As cestas básicas deverão ser entregues em perfeitas condições, sem utilização, devidamente lacradas em 
embalagens individuais, sendo que cada um dos itens que compõem a cesta deverão estar acondicionados na 
embalagem original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante na presente 
Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
 

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Municipal, situado na 
Perimetral Marcílio Daltro, esquina com Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, s/nº, Ubiratã/PR, CEP 85440-
000, em horário de expediente, compreendido entre 8h às 12h e das 13h30min às 17 h. 

 
6.3. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da FORNECEDORA, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 

6.3.1. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de 
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à FORNECEDORA a 
retirada/substituição do objeto recusado. 

 
6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação 
da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação. 
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7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências 
apresentadas na presente Ata de registro de preços. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de notificação, 
encaminhada por escrito à FORNCEDORA, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras. 

 
7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da FORNECEDORA, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
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8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos 
previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de 
máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob 
pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de Registro 
de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado após o recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na 
emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A FORNECEDORA deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, inclusive 
quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
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9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento 
do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
1601 9490 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu livre  390.000,00 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, podendo o 
MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder cumprir as 
obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado 
encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes do pedido de 
fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos 
preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado 
pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar 
contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-
financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena 
de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas 
previstas. 
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11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços à servidora Claudineia Souza Lazaretti. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços à servidora Ana Carolina Rinaldi, e, na sua ausência, ficará 
a cargo da servidora Ellen Thais da Silva. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FONECEDORA pelos danos causados ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a responsabilidade 
da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta 
quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 233/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em 
que ocorreu o fato. 
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13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em 
que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar 
com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, 
quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo 
prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da Ata de 
Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou 
da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma 
tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
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13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo 
legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, os 
demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de suas 
transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em 
conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 
Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código 
de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de 
cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes desde já se 
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obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços e no cumprimento de 
qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 
ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, 
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o cancelamento 
desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata de 
Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os 
fins de direito. 
 

Ubiratã - Paraná, 26 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito de Ubiratã 

 
 
 
 
 

R & M ALIMENTOS EIRELI 
Representante legal da empresa 
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Proc. Administrativo 4- 281/2024

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 26/01/2024 às 11:36:53

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRÓ-CIDADANIA

 

Segue parecer jurídico. 

Att 

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:
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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6282/2023 

2° TERMO ADITIVO A ATA 276/2023 

OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de cestas básicas para 
atendimento às famílias do programa Pró-Cidadania. 
 

Trata-se de requisição de parecer jurídico acerca do requerimento de termo aditivo 
de acréscimo do valor contratual com base na justificativa da alteração de preço dos itens 
“açúcar, arroz, feijão e óleo”. 

O Município firmou contrato com a empresa R & M ALIMENTOS LTDA, 
visando o fornecimento dos produtos que compõem cestas básicas para atendimento as 
famílias do programa Pró-Cidadania. 

Submete-se a essa assessoria jurídica parecer referente à possibilidade de aditivo 
de acréscimo contratual em decorrência da alteração no custo do produto acima descrito. 

A justificativa apresentada pela secretaria responsável para tal aditivo encontra-se 
anexa aos autos.  

É o sucinto relatório. 

Em síntese, a revisão nada mais é que o próprio reequilíbrio econômico-
financeiro, baseado na Teoria da Imprevisão, que exige, para sua ocorrência, a 
comprovação real da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 

O reajuste de preço encontra fundamento legal nos dispostos dos artigos 40, inciso 
XI e 55, inciso III, ambos da Lei nº 8.666/93, nos quais passo a transcrevê-los: 

 
Art. 40. O edital conterá o preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção 
de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início  
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
(...) 
XI – critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela.  
(...) 
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Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam:  
(...)  
III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 
e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento. 
 

No que se refere a revisão de contratos administrativos, é permitido de 
acordo com a Lei 8.666/1993, porém, excepcionalmente, uma vez que há necessidade da 
existência de algumas circunstâncias, que advém da imprevisibilidade seja por sua 
gravidade ou natureza, autorizando assim, reequilíbrio da contratação. 

 
Dispõe o artigo 65, II, ‘d’ da Lei 8.666/1993 que: 
 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
(...) 
II- por acordo das partes; 
(...) 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual.” 

 
Nos contratos administrativos deve haver uma permanente equivalência entre os 

encargos suportados pelo particular e a remuneração a ele paga pela Administração. Isto 
é, a remuneração paga pela Administração ao particular deve ser justa e reflexiva dos 
encargos suportados por ele. Essa equivalência entre encargos do particular e a 
remuneração paga pela Administração foi denominada de equação econômico-financeiro. 

 
Acerca do equilíbrio econômico-financeiro ensina Celso Bandeira de Mello: 
 

“Equilíbrio econômico-financeiro (ou equação econômico-
financeira) é a relação de igualdade formada, de um lado, pelas 
obrigações assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, 
de outro, pela compensação econômica que lhe responderá. A 
equação econômico-financeira é intangível.” (Curso de Direito 
Administrativo, 21 ed. SP-, Malheiros, 2006, pg. 612-613). 
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Ainda, segundo Hely Lopes Meirelles: 
 

"o equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico do contrato 
administrativo, também denominado equação econômica ou 
equação financeira, é a relação que as partes estabelecem 
inicialmente, no ajuste, entre os encargos do contrato e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
do serviço ou do fornecimento. Em última análise, é a correlação 
entre objeto do contrato e sua remuneração, originariamente 
prevista e fixada pelas partes em números absolutos ou em escala 
móvel. Essa correlação deve ser conservada durante toda a 
execução do contrato, mesmo que alteradas as cláusulas 
regulamentares da prestação ajustada, a fim de que se mantenha 
a equação financeira ou, por outras palavras, o equilíbrio -
econômico-financeiro do contrato (Lei 8.666/93, art. 65, II, "d", e 
§ 6º).". (Licitação e Contrato Administrativo, 11ª ed, atualizada 
por Eurico de Andrade Azevedo et alii, São Paulo, Malheiros, 
1996, p.165). 
 

Na lição de Sylvia Zanella Di Pietro: 
 

“Pode se afirmar que são requisitos para restabelecimento 
econômico-financeiro do contrato, pela aplicação da teoria da 
imprevisão, que o fato seja: 

1. Imprevisível quanto à sua ocorrência ou quanto às suas 
consequências; 
2. Estranho à vontade das partes; 
3. Inevitável; 
4. Causa de desequilibro muito grande no contrato. 

Se for fato previsível e de consequências calculáveis, ele é 
suportável pelo contratado, constituindo álea econômica 
ordinária; a mesma conclusão, se se tratar de fato que o particular 
pudesse evitar, pois não será justo que a Administração responda 
pela desídia do contratado; só o desequilíbrio muito grande, que 
torne excessivamente onerosa a execução para o contratado, 
justifica a aplicação da teoria da imprevisão, pois os pequenos 
prejuízos, decorrentes da má previsão, constituem álea ordinária 
não suportável pela Administração. (In Direto Administrativo, 
30º ed., editora forense, 2017, pág. 329). (grifei)..” 

 
Tem-se assim que à revisão de preços poderá ocorrer em duas hipóteses: 1) Preços 

registrados tornaram-se superiores aos praticados no mercado (art. 18 do Decreto nº 
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7.892/13); e, 2) Preços de mercado tornaram-se superiores aos preços registrados - ou 
seja, preços registrados encontram-se inferiores aos praticados no mercado - (art. 19 do 
Decreto nº 7.892/13). 

Posto isso, portanto, a revisão é baseada na teoria da imprevisão e para que possa 
ocorrer, exige a comprovação real dos fatos, como, no caso em tela, o aumento do custo 
do produto.  

 
Constatado o desequilíbrio, tendo havido a majoração dos custos, do produto 

contratado, o preço pode ser majorado, a fim de manter o equilíbrio econômico financeiro. 
 
In casu, ressalvados os aspectos técnicos- financeiros, presente os requisitos 

condutores do reequilíbrio financeiro pleiteado pela Contratada. Com efeito, das 
hipóteses elencadas no permissivo da Lei de Licitações, tenho por mim que o reajuste do 
preço da leite, amolda-se à teoria da imprevisão, a qual se dá a razão da “... superveniência 

de eventos imprevistos de ordem econômica ou que surtem efeitos de natureza 

econômica, alheio à ação das partes, que repercutem de maneira seriamente gravosa 

sobre o equilíbrio do contrato” (Celso Antônio Bandeira de Melo, Curso de Direito 
Administrativo, 1 Edição, São Paulo: Malheiros: 1999). 

 
Nota-se, outrossim, que a Contratada pleiteante apresentou requerimento de 

reajuste/reequilíbrio econômico sob alegação de aumento no preço de custo, ocasionando 
desequilíbrio contratual, apresentando notas fiscais comprovando que os valores de 
comercialização do produto sofreram o aumento alegado. 

 
A previsão de reequilíbrio econômico encontra previsão contratual na Cláusula 

Décima Primeira da ata de registro de preços firmado a qual prevê: 
 

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados. 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será 
convocada para que promova a redução dos preços. 
11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a 
FORNECEDORA não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado 
encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser 
protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados 
no mercado.  
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11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço 
registrado no valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de 
acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta 
de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

 
A previsão é clara no sentido de que, o solicitante deve demonstrar quais itens 

estão defasados e a ocorrência de fato que justifique a modificação do contrato para mais 
ou para menos. 
 

Os documentos anexados pela Requerente são aptos a demonstrar o aumento do 
preço de custo do produto se comparado a época do processo licitatório. Devendo, 
portanto, ser checado pelo gestor se a planilha de composição de custos apresentada 
observa a margem de lucro proporcional ao custo do produto no período. 

 
A viabilidade de reequilíbrio econômico depende da demonstração documental 

dos itens que estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio, 
mediante comprovação documental do preço de custo do produto no período da 
contratação e o preço de custo atual, o qual no presente pedido restou demonstrado, 
inclusive sendo apresentado planilha de cálculos de custos do item, demonstrado a 
viabilidade do reequilíbrio econômico pleiteado. 

 
Diante do exposto, opina essa assessoria jurídica pelo deferimento do pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, com base na cláusula décima primeira da 
ata de registro de preços e na Lei 8666/93, em virtude da efetiva demonstração de 
majoração do preço de aquisição pela contratada do produto relacionado no requerimento. 

 

É o Parecer. 
 
Ubiratã-Pr., 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública 

OAB/PR 88.976 
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ASSINATURAS

Código para verificação: 8FFF-02C3-06E6-537A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 26/01/2024 11:37:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/8FFF-02C3-06E6-537A
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  Proc. Administrativo 5- 281/2024

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 26/01/2024 às 15:47:27

 

Boa tarde,

Segue termo aditivo para assinatura.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Agente de Contratação

Anexos:

ADITIVO_02_REEQUILIBRIO_ATA_276_ASSINADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

R &amp; M Alimentos Ltda 26/01/2024 15:53:01 ICP-Brasil R & M ALIMENTOS LTDA CNPJ 29.421.808/0001-24...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F775-8C08-5FC8-7D15 
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2º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 276/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6282/2023 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 276/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE UBIRATÃ E A EMPRESA R & M ALIMENTOS LTDA, TENDO POR FINALIDADE O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de cestas básicas para atendimento às famílias do 
programa Pró-Cidadania. 
 
2. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo 
Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 600.760.209-59. 
 
3. CONTRATADA: 
R & M ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.421.808/0001-24, estabelecida à Rod PR-317, Km 6, no nº 6330 
– BOX 229, Parque Industrial, CEP nº 87065-901, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
 
4. FINALIDADE DO ADITIVO: 
Conceder reequilíbrio econômico-financeiro, na forma da tabela abaixo, conforme solicitação da Secretaria da 
Assistência Social e comprovações nos autos do processo. 
 

  VALOR INICIAL VALOR REEQUILIBRADO 

COMPOSIÇÃO DO ITEM 01 QTD UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

Açúcar. (1 UND) 

2.000 18,90 37.800,00 21,79 43.580,00 

Arroz. (1 UND) 

2.000 22,00 44.000,00 35,99 71.980,00 

Bolacha de Leite. (1 UND) 

2.000 2,83 5.660,00 2,83 5.660,00 

Farinha de mandioca. (1 UND) 

2.000 4,16 8.320,00 4,16 8.320,00 

Farinha de trigo. (1 UND) 

2.000 2,43 4.860,00 2,43 4.860,00 

Feijão carioca. (2 UND) 

2.000 9,24 18.480,00 16,98 33.960,00 

Fubá mimoso. (3 UND) 

2.000 6,42 12.840,00 6,42 12.840,00 

Macarrão. (3 UND) 

2.000 13,17 26.340,00 13,17 26.340,00 

Extrato de Tomate. (1 UND) 

2.000 1,91 3.820,00 1,91 3.820,00 

Óleo de soja refinado. (2 UND) 

2.000 10,40 20.800,00 12,00 24.000,00 

Dúzia de Ovos de galinha. (1 
UND) 

2.000 6,15 12.300,00 6,15 12.300,00 

Sal refinado iodado. (1 UND) 

2.000 1,02 2.040,00 1,02 2.040,00 

Sardinha com óleo. (1 UND) 

2.000 7,51 15.020,00 7,51 15.020,00 

Leite integral. (2 UND) 

2.000 7,86 15.720,00 7,86 15.720,00 

TOTAIS 

- 114,00 228.000,00 140,22 280.440,00 
TOTAL DO REEQUILIBRIO: R$ 52.440,00 
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5. PREVISÃO LEGAL: 
Cláusula décima primeira da Ata de Registro de Preços 276/2023. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e condições do contrato não modificadas pelo 
presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 

Ubiratã, 26 de janeiro de 2024. 
 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 

 
 
 

 
 

R & M ALIMENTOS LTDA  
Representante Legal 

Contratada 
 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760

20959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.01.26 

15:39:34 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 D
A

LE
C

IO
 e

 M
A

IS
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 N
A

S
S

E
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
77

5-
8C

08
-5

F
C

8-
7D

15
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
77

5-
8C

08
-5

F
C

8-
7D

15

Proc. Administrativo 281/2024  |  Anexo: emissao_F7758C085FC87D155A6E586E_proc.-administrativo-5--281-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/3)        114/117



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F775-8C08-5FC8-7D15

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO (CPF 600.XXX.XXX-59) em 26/01/2024 15:39:34 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

R & M ALIMENTOS LTDA (CNPJ 29.421.808/0001-24)  VIA PORTADOR MAISA DE CAMPOS NASSER

(CPF 066.XXX.XXX-09) em 26/01/2024 15:52:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/F775-8C08-5FC8-7D15
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  Proc. Administrativo (Nota interna 29/01/2024 08:41) 281/2024

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 29/01/2024 às 08:41:35

 

Segue publicação.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Agente de Contratação

Anexos:

publicacao_cestas_basicas.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

SEXTA-FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 2024 EDIÇÃO SEMANAL 1.920- ANO: XIX Página 6 de 7 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6282/2023 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de cestas básicas para atendimento às famílias do programa Pró-Cidadania. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: R & M ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.421.808/0001-24. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Conceder reequilíbrio econômico-financeiro à Ata de Registro de Preços, no valor de R$- 52.440,00 ficando o valor total da ARP em R$- 280.440,00. 
PREVISÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, Alínea D, Lei Federal nº 8.666/93, e cláusula décima primeira da Ata de Registro de Preços 276/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5971/2023 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS CONFORME CREDENCIAMENTO 05/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS GALENO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 76.318.716/0001-01. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato pelo período de 12 (doze) meses, passando o término do mesmo para 23/02/2025, reajustando os valores do item 02 
para consumo no período em 4,422570 % de acordo com a variação do INPC. 
PREVISÃO LEGAL: Artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93, e cláusulas 4 e 10 do contrato 29/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): J MARTINS COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.058.175/0001-67. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6340/2023. 
OBJETO: aquisição de toner e cartuchos destinados às secretarias municipais. 
VALOR: R$-1.767,00(mil setecentos e sessenta e sete reais). 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): CASA ART LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.600.176/0001-07. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6371/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA RUA PRINCESA ISABEL E RUA FLORIANO PEIXOTO, conforme solicitação da Secretaria de 
Serviços Urbanos e Pavimentação. 
VALOR: R$-20.620,00(vinte mil seiscentos e vinte reais). 
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): G. M. POSSAN LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.481.010/0001-97. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6371/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA RUA PRINCESA ISABEL E RUA FLORIANO PEIXOTO, conforme solicitação da 
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
VALOR: R$-11.749,50(onze mil setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2024. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): REALLUZ - COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 97.456.636/0001-84. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6371/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA RUA PRINCESA ISABEL E RUA FLORIANO PEIXOTO, conforme solicitação da 
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
VALOR: R$-9.943,77(nove mil novecentos e quarenta e três reais e setenta e sete centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2024. 
 

1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 241/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6339/2023 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 241/2022 PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
1. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa autorizada para aquisição de peças e suprimentos genuínos e/ou originais e prestação de serviços especializados 
para realização das revisões dos veículos Renault Kwid 306, 307, 308 e 309, durante o período de garantia, no intervalo de 10.000 a 50.000 km.  
2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, 
inscrito no CPF 600.760.209-59. 
3. CONTRATADA: OPEN VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.675.147/0001-32, situada na AVENIDA BRASIL, 1339, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 
4. OBJETO: Alterar a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foram apontadas as despesas 12660 e 13610 do Órgão 0605, porém por 
solicitação da secretaria, passarão a ser utilizadas as despesas 4723, 3748 do Órgão 0607. Tal alteração embasasse no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas e em plena vigor, todas as cláusulas e condições do contrato não modificadas pelo presente Termo e que com este 
não conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 26 de janeiro de 2024. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 

Proc. Administrativo 281/2024  |  Anexo: publicacao_cestas_basicas.pdf (1/1)        117/117


